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A!,Iso DE DrspExsl u,LEtnômcA N. DL.{nsD024
PROCESSO ADMI|T-IS TRAT wO N' 20240620002

A(O) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANC
intermedio do seu Agerúe de CorÍrdtação. toma público para conhecimento dos interessados que na
horário e local indicados faná realizar Dspensa de Licitação scm díspú_À com critério de julgamerno pel
Menor Preço. Lote- na hipótese do Aí- Art- 75, inciso XV. nos termos da Lei n' 1,1.133. dc t'de abril dc
2021. Lei Conplementar n' 123, de 20o6 e demais exigências preyistas neste aviso de dispersa eletrônica e

seus Anexos.

DADOS DA SE§SÃO PÚBLICÀ
Drta ds sessio d€ julgemetrlo drs propmtrs: 04 de julho de 2024

Link:https ://comoras. m2atecnolosia.com.br/

Horário de julgamento das propostas: l6:í) IIs

I. OBJETO DA CONTR{TAçÂO DIRETA
l.t. O objeLo da presente dispensa é a cscolha ü proposta mais vant4josa para a contmtação por

dispensa de licitaçâo. conforme condições. quántidádes e exigências estâbelecidas neste Aúso de

Contratação Direta e sells arexos,

1.2. A contrdtação seÉ dividida em Lole. conforme tabela constan(e abaixo.

LoT}, L\I('O
ITEII t,EscRICÃO QTD r.\r) \'. ti\ÍT \'. TOT.\i.

I FLINDAMENTAL 4000.0 Unidade R$ EI.00 
324 000::

Especificaçào: FLINDAMENTAL 100 + CR

2 MÉDto 4000.0 unidade Rs 110.67 
442.680ã3

Especificação: MÉDIo l0o + cR

3 SUPERIOR 40OO.O Unirlarle R$ 15.+.6? 
6l E 6E0ã3

Especificação: SUPERIOR 50 + CR

Valor totel do lote R§ 13t5J60,00 (um milhlo, trsetrtos e oitetrtâ e cinco mil, trezctrtos e sesseDta

reais)

Vdor totrl R$ 1.3t5360,00 (um milhão, trs,etrtc e oitentr e cinco mil, tr€zentos e sess€trtr reais)

L2. t. Havendo mais de um l,ote àcufta-se ao fomecedor a participação em quarÍos forem

dç seu intcresse.

1.3. O critério de julgamcnto adotado seú o Menor Preço por Lote. observadas as exigências

conrid&s neste Aüso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do obj«o.

Rua Galeria Genlil CôÍdoso. ne 20, centÍo, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATÂÇÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispcrsd eletrônica se dará mediante Sistema dc Dispersa Eletrô

disponível no endereço eletrônico lrltDs:.'corrrDras núatecnoloqia.conl bÍ..

2.1.t. Os fomecedores deverão atender aos procedimetrtos previstos para cadasro no

htÍps://conrnras,m2atecnologia.com.br/, pam aceriso ao sistema e opcracionalização.

2,1.2. O fomeçcdor é o responsável por qualquer transação efetuada direlamente ou por seu

representânte no Sistema de Dispensa Elarônica. não caberdo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade

promotor do procedimento a resporuabilidade por eventuais danos decorrenlcs dc rso indevido da senha.

ainda que por terceiros não aúorúados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.[. que não atendam às condições deste Aviso de Co ratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não renham rçrcsentação legal no Brasil com podetes expressos para

receber citação e responder administratiya ou júicialmente;

2.2.3. que se enquadrem rns segúmes vedagões:

a) autor do anteprojeto, do pÍojeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juridica.
quando a contÍataçâo versar sobre obra. serviços ou fomccimento de bcns a ele relacionadosl

b) emprestu isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou

do projeto executivo. ou empresa da qual o aúor do projeto sEa dirigente. gererÍe. controlador, acionista ou

dctentor dc mais de 57o (cinco por ceúo) do capital com direito a volo. re;ponsávcl tccnico ou

subconrrahdo, quando a contratação vrrsar sobre obra" serüços ou fornecimento de bers a ela netessários;

c) pessoa fisica ou jtrídica quc se encontre, ao tempo da comratação. impusibilitada de

contratar em decoÍôncia de sarção que lhe foi iÍrpolita
d) aqucle que madenha vinculo de natureza técnica. comercial, cconômica, firunccira.

tmbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade corÍratante ou com agente público que desempenhe

função na liciração ou atue na fiscâliz^çâo ou na geslão do corÍralo, ou que dcles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha roa- colateral ou por afinidade. até o terceiro grau:

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos IsÍmos da Lei n'6.404, de l5 dc

dr'zembro de 1976- roncorÍcndo entre si:

I pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aüso, terha

sido condenada judicialmente- com trârsito em jügado. por exploraçâo de trabalho infarnil. por submissão

de trúalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vcdados

pela legislação üabalhi stq
2.2-3.1. Eqúparam-se aos aúores do projeto as emprcsas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea -c" também ao fomecedor que atue em subsdruiçào a

outn pessoa. fisica oujurítlica. com o intuiro de burlar a efqiridade da sanção a ela aplicada- incluive a sua

controladora, controlada ou coliga&- desde que deúdamente comprovado o ilícito ou a utilização

liaudulenta dâ peÍsonalidade j urídica do fomecedor;

2.2.4. organizações da Strciedade Ciül de lnteresse Público - OSCIP- atundo nessa

condiçào (Acórdão n' 746i20 l4-TCU-Pleúrio).
2.3. Serri permirida a paÍticipação de cooperativas. d6de que aprçsentem demorstrarivo de atrBção

cm regimc cooperado. com repartição de Íeceitas e desÉsas crrtÍt: os cooperados e alcndam ao art. [6 da Lei
n" 14.133/21 e desde que pela natureza do seruiço ou pelo modo como é usualmerÍe executado no mercado

em geral, não necessite de súordinação jurídica eÍÍre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e

hab inralidade.

Rua Galeria Genlil Côrdoso, ne 20, centro. CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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2.3.1. Em sendo permitida a participaçào de cooperativas, serão estendidas a elas

bencficios previstos para as microempresírs e empresas dc pequeno pone qLrando elas atenderem ao dispos

no art. 34 dâ Lei n' I I .4EE. de l5 de junho de 2007.

INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DTRETA E CADÂSTRÂMENTO DA PROPOST

C-
a
-Íi
.D

3

INICIAL
?j

3.1. O ingresso do fomeeedor na corÍraÍação dirda se dará com o çadastramento de sua proposra

inicial- na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado. após a divulgação do aviso de conlratação direta, cncaminhará,

exclu-sivamente por meio do Sistema de Dispensa Elcrônica- a proposta com a descrição do objeto ofenado.

a marca do produto, quando for o caso! e o preço,
procedim€trto-

3.2. L -A proposta também devcrá contcr dcclaração de que comprccnde a ürtcgralidade dos

custos para atendimento dos direiros fabalhistas assegurados na Constitui$o Federal. nas leis tabalhistas,

nas noÍrnís infralegais, nir5 convcnçôcs coletivas de trabalho e nos termos de aj\stamento de condúa
vigentes na data de entrega das propostas.

3,3. Todirs as especificaçôcs do objelo contidas na proposla- em especial o preço. vinculam a

Contrarada.

3.4. Nos valorcs propostos cstarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

preYidenciários. tabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer oúros que inçidam direta ou indirelamente

na prestação dos serviços;

3.4.1. Os prcços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

fomccedor. não lhe assistirdo o direito de pleitcar qualquer alteração. sob alegar;ão de erro. omissão ou
qualquer outro praexlo.

3.5. Se o regime triburário da empresa implicar o recolhimento de tribulos em peÍcentuais variáyeis.

a cotação adequada será a que correspondc à média dos efeüvos recolhimentos da empresa nos ultimos dozc

meses.

3-6. Independentemente do percentuâl de tribúo iÍserido na ptanilha, no paBamento serào retidos nâ

fonte os percentuais estabeleçidos ra legislação vigente.

3-7- A apresemaçâo das propostas implica obrigatoriedadc do cunprimento das disg)siçõcs nela.s

contidas, em conformidade com o que dispõ€ o Termo de Referência- Projeto Básico ou Projeto Execúivo.
assumindo o proponente o compromisso de exccúar t» sewiços nos serrs terrnos. bem como de fomecer os

materiais, equipamentos. ferramentas e utensilim necessários. em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita cxccuçâo conüatual. promovendo. quando requerido. sua substinrição.

3.8- ljma vcz enviada a proposh no sistema, os fomeccdores podcrào retiÉ-lq suhstitú-la ou

modificá-la- rté â drtr e o hoÉrio estrb€lecidos Drrs abertura do Drocedimento

3.9- No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tamber4 assinalar "sim" ou "nâo"
em campo próprio do sistena cletrônico. às scguintes declau-açõcs:

3-9.1. que ine\istem fatos impeditivm para sua txabilitação no ceíame, cients da

obígatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. qw cumpre qs rcquisitos síabelecidos no aíigo 3" da Lei Complementar no 123. de

2006, estando apto a usufruiÍ do tralamefio favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação DiÍcla
e seus anexos:

3.9.4- quc atssurne a responsabilidade pelas trarlsações que forem efeluada-s no sistema.

assumindo como firmes e verdadeiras:

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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3.9.5. que cuÍrrpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e p
reabilitado da Prcvidência Social. de que trata o au't. 93 da Lei n" E.213i91

3.9.6. que não emprega mcnor de l8 anos cm trabalho noturno. pcrigoso ou insalubre e

emprega menor de I6 anos. salvo menor. a partir de 14 anos, rn condição de apreldiz. nos rennos do art
7'. )OO It. da Constitúção

4. JULGÂMENTO DA§ PROPOSTÀS DE PREÇO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contrataçào direta- será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeqLução do objeto e à compatibilirhde
do preço em relação ao estipulado para a coúratzlçâo.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estaÍ acima do estimado pela Administração. poderá

haver a negociação de condições mais vanlajosas.

4.2. L Neste caso. será encaminhada contraproposla ao fomccedor quc teúa aprescntado o

melhor preço. para que seja obtida melhor proposta com preço compâIiyel ao estimado pela Adminislração.

4.2.2. A negociação po<.leni ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação. quando o primeiro colrrcado, mesmo após a negociação, for desclassi{icarlo em raáo
de sua proposta permanecer acima do preço máximo delinido para a cootÍaÍação.

4.2.3. F,m qualquer caso, conclúda a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compativel. seá solicitado. se necessário. documentos complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será infeÍior a 60 (sess€nta) dias. a corúar da data de sua

aprescntação.

4.5. Scrá desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. t. cortiver ücios insaúveis:

4.5.2. não obedecer is especificações técdcas pormenorizadas neste aviso ou em seus

lexos:

4.5.3. apÍesenta preços incxequiveis ou ÍrerÍÍEnecerem acima do preço nuirimo delinido
para a contratação:

,1.5.4. não tivsrem su, exequibilidade demonsfrada, quando cxigido pela Admimstmçâo;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências destc aviso ou seus

anexos. desde quc irsanável.

4.6. Quando o t'omeç€dor não çonseguir çomproyar que possú ou possúrá recursos suficientes para

exccutar a contento o objeto. seá corsiderada inexequível a proposta de preços que:

.1.6.1 . for insuficieme para a coberturd dos custos da contrataçào. aplescnte prcços global ou

unitrários simbólicos. irrisórios ou dc valor zcro. incompatívcis com os preços dos insumos e salários de

rncrcado. asescidos dos rqipectivos encargos. ainda que o ato convocalório da dispcnsa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando s€ referirem a materiais e instalações de propriedade do prôprio

lomecedor, para os qrais ele renuncie a parcela ou à loralidade da rcmuleração:

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de cttsto que sejam fuferiores àqueles

fixados em insnumentos de caráteÍ norrrvrtivo obrigatório. tais como leis, medidas provisorias e convençôes

colctivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indicios de inexeqúbilidade da proposta de preço. ou em caso da nccessidade de

esclarecimentos compleme ares, poderão ser efauadas diligêrrcias, para que a empresa compÍo!€ a

cxeqübiliúde da proposta-

4.E-Enos no preenÇhimento da ptamilha não coÍLstituem molivo pal-a a desclassificaçào da ploposta.

A planilha poderá ser aj ustada pelo tbmecedor. rrc prazo indicado pelo sistema. desde que não haja

majoração do prcço.

Rua Galeria Genlil Côrdoso, ne 20, centío, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001.67
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.1.8.l. O ajuste de que trala este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que úo alterem a

substância das propostàs:

4.E.2. Considera-se erro no preenchimenlo da planilha passível de coneção a indicaçâo
recolhimento de impostos e contribuições na ftrrma do Simples Nacional. quando úo cabivel esse regime.

4.9. Para firLs de análise da pmposta quanlo ao cumprimento das especificações do objao. podená

colhida a manifestação cscrita do sdor reqúsitÂn1e do serviço ou da área eripecializacla no objeto.

4.10. Se a proposÍa vencedora for desclassificado- será examinada a proposta subsequeme. e. assim

sucessivamentc. ru ordem de classiEcaçâo.

4,1 l. Haverx.lo ncçessidade. a sqrsão será susperrsa- informando-se no "chat" a nova dala e hoúrio
para a sua cominúdade,

4.12. Encerrada a aúlise quanto à aceitação da proposta" se iniciará a fase de habilitação. obseÍvado
o disposto ne;tc Aüso de Coffaração Direta-

5. EÁBILITAÇÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar. n6 terÍnos deste Aviso de Contrataçâo Direra- a

documentação rclacionada nos ilers a seguir, para fins dc habililação:

5.1.t. Ilabilltaçâo Juridica
a) Para Empresa Individual: Registro Comercial;

b) Para Sociedade Comercial: Ato constituÍivo, esatuto ou contrato social em
vigor c alterações subsequentes. deüdamente regishados:

c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações.
acompanhado de documsntos de eleição de seus a&ninistradores, em exercício:

d) Para Sociedade Civil: Inscriçào do ato corstitutivo e aherações no registro
civil das pessoas jurídicas. acompanhada de prova da dketoria cm cxercicio:

c) PaÍa Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil:
decreto de autoúação, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente- quando a atividade assim o exigÍ.

5,1.2, Regularidade 6scal, sociel e trabalhirta
a) Prova de irscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do

Ministerio da !-azenda ou Comprova e de IÍscriçÀo e de Situação Cadastral.

b) Prova de inscrição no cadastro de comribuinte cstadual ou municipal. se

houver, relativo à sede da licitante.

c) Prova de regularidade para com Írs Fa2endas Federal. Estadual e Municipal
do domicílio ou scde da licitante.

d) Prova de regularidade relariva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS aúavés do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica
Fcderal.

e) prova de irscrição no cadasíro de contribúntes cstadual e/ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fomecedor. peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeÍo

contralual:

l) prova Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 1ei.

g) Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho.

5.1.3. Qualifi ceção Econômico-Fineoceira

Rua Galeria Gentil Côídoso, nç 20, centÍo, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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a) O Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios encerrados e exigíveis (ou Balanço \t-(t

de Abertura- caso a empres;:l esteja constituída no concnte ano) na forma da lei e que comprove FLM -^s
Irc-

)boa siruação tinanceira da empresa. vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanç S

Proüsórios. assinado por Contador e resporsável pela empresa constando nome completo

registro profissíonal.

b) Em se tratando de Sociedade Anônim4 o balanço dcveú ser apresentado ern publicação

no Diiírio Oficial do Estado.

b.l. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídio4 com data rÉo superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das

propostas. se outro prazo não constaÍ do documento, acompanhada de declaração expe.dida neste

exercicio, pela conegedoria ou órgão correspondente do Estado, Distrito FedcÍal ou PREFEITURA

onde for sediada a firm4 na qual conste o númgro dos Cartórios Disrribuidorcs de Pedidos de

Falência ou Concordata.

5.1.4. Qualificeçio Técnica

a) Apresentação de no mínimo Atestados de capacidade técnicas fomecidos por órgàos ou

entidades da administração pública direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal. que já

realizou Concurso Público ou Corpurso Público /vestibular com utilizaçâo de caÍão resposta e

corÍeção por leitura ótic4 para no mínimo 5.000 (cincomil) candidatos inscritos.

a.l. Apresentar atestados de capacidade técnica c contratos de realização de concurso

público por contratação por meio de dispensa de licitação.

a.2. A CPL poderá promorer consultâ às entidades competentcs. a fim de comprovar a

exatidão das informações conüdas no atestado de câpacidade técnica apresentado pela licitante:

b) Apresentação de relação explicita da equipe recnica responúvel pelo ceíame. das

insalações e descrição dos equipamentos a ser utilizados de lorma compativel com o objeto do

Ceíame.

c) Comprovação de que possui gnifica propria ou exclusiva para a confecção de todos os

materiais gráficos necessários a aplicação do Concurso Público. sendo a comprovação dc

exclusiüdade feita por meio de aprqsentação de confato hrmado para esta finalidade.

c.1. A Licitante deverá comprovm que possui no mínimo- 50 (cinquenta) detectores de

metais através de NF. l0 (dez) rádios comunicadores pffa uso nos locais estratégicos de apli

das provas, cujos equipamentos obrigatoriamente devem scr de sua propriedade.

c.2. Deverá ser apres€ntada DECL^R,\ÇÀO assumindo possuir pcssoal

técnico qualillcado para opcrar os equipamenÍos.

Rua Galeria Gentil Cardoso. n2 20, centro, CEP:63.700.000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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c.3. Comprolação através de declaração de que dispõe de recursos paa realizar a coleta d :1Q n

digitais a frm de garantir a segurança dos candidatos e a lisura do certame:

c.4. Declaração assumindo possuir os serviços especializados indispensáveis à apli

dos instrumcntos de avaliação. com transpone das provas tbito cnr malotes dc couro tipo b

bem como aÍrnazenamento em sala-cofre própri4 absolutamente segura- com ügilância 24 horas

erllrada restrita e ainda ata notarial atestando a Existência da empresa bem como de todos os

equipamentos declarados.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

proposra classificada em primeiro lugar. sení vcrificado o evcntual dcscumprimento das condições de

panicipaçào- especialmente quarto à existência de sanção que impeça a participação no certamc ou a futura
contratação. mediante a corsulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral dc Fomecedores do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ,{MENTO I] GESTAO DAS FÍNANCAS:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Srspensas - CI'.IS. mantido pela

Controladoria-Gqal da União (uww.portaldatransparencia.gov.br/ceis): (Acórdão n" 1.79312011 Plenírio);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa-
mantido pelo Conselho Naciona.l de Justiça (v''wrv.cnjjus.br/improbidade_adm./consultar_requerido.php).
(Âcórdão n" 1.79312011 Plenirio):

d) Lista de Inidôneos maorida pelo Tfibunal de CoÍÍas da União - TCU.

5.2.1. Pam a consulta de fomecedores pessoa jurídica podeú haver a substiruição das

consultas das alincas 't". acima pcla Coruulta Corsolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ceíidoesapf.apps.tcu. goy.brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritário. por força do aíigo l2 da Lci n' t.429, de 1992. quc prevê. demre as sançõqs impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de conrarar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majorit'ário.

5-2.2.1. Caso coÍLrte na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas lndiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve liaude por pafie das ernpresas

apo adas no Relatório de Ocorrências Impcdirivas Indiraas.

5.2.2.1.1. A tentativa de bula será vcrificada por mcio dos r,ínculos

sociaários. linhas dc fomccimento similarcs. dentlc oúros:

5.2.2.1.2. O fomccelor scr-á convocado para manifestação previame c à sua

desclassificação.

5.2.3. Corstatada a existência de sançâo. o fomecedor será rçutado inabilitado- por falta de

condição dc participação.

5.3. Caso atcndidas as condições de participação. a ltzbilitaç.ãa dq; fornecedores será verificada por

meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fomecedor mualizar preüamente as comprovaçôes cortstantss do Cadastro
de Fomecedorcs para que estejam vigentcs na dala da abertura rla sessão pública. ou cncaminhar. quando

solicitado. a respectiva documentação atualizada

Rua Galeria Gentil Cardoso. nq 20, centro, CEPr 65.700.000
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inâbilitação do fornecedor. exceto se

a consulta aos sitios elctrônicos oficíais emissores de cedidõcs lograr êúto em encontmr aG) ceíidão( úRii(
(válida(s)-

5.4. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitaÉo complementares, necessári

conÍrmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados. o fomecedor

convocado a encaminhá-los, em formato digrtal. após soticitação da Administração. sob pena de inabili

5,5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqüsitos mediant

apresentação dos documentos origirnis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadc do

documento digital.

5.6. O fomecedor enqrudrado como microcmpreendedor individual que pretsnda aúerir os

beneficios do tratamento difeÍenciado preüstos na Lei Complementrr n. 123. de 2006. estará dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de contibúdes estadual e municipal e (b) dâ apreseúação do balanço

patrimonial e das demonsüações comábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documeúos exigidos. a sessâo seú
suspensa, sendo informada a nova data e hoúrio para a sua contiluidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que nào comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenúJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.E. L Na hipotcse de o fomecedor não alendq às exigências para a habilitaçâo, o órgão ou

erridade examinara a proposta súsequeme e assim sucessiramente. na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atendâ às especiticações do objeto e as condições de babilitação.

5.9. Constatado o aÍendimento às exigências de habilítação. o fomecedor será hóilitado.

6. CONTRATÁÇÃO
6.1. Após a homologaçâo e adjudicaçào- caso se conclua pela contrataçâo. será firmado Termo de

CoÍÍrdto ou emitido instrumento eqúvalente.

6.2.0 rdjudicstário teÉ o prrzo de 05 (citrc!) dias úteis, contados a paÍtir da data de su.1

convocação. para assiuar o'fermo de CorÍrato ou aceitar irstrumento eqúvalente, conforme o caso §ota de

Empenhdcanâ ContratdAutoriza ção), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes

previstas ncste Ayiso dc Contratação Direta.

6.2.1. Altern"ativameDte à convocação paÍa comparec€r perante o órgâo ou enridade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração podeni encaminlui-lo para assinatura. mediante

correspondência postitl çom aviso de recebimento (AR) ou meio eletónico, para que seja assinado e

devohido no prazo de 03 (tÉs) dias, a contar da data de seu recebimento.

6,2-2. O pÍàzo previsto para arisinatura do conlrato ou aceitação da nota de empcnho ou
irstrumento eqüvalente poderá ser pronogado I (uma) vcz, por igrul período, por solicitação justificada do
adjudicaÉrio e aceita pela 

^dministração.6.3- O prazo de úgência da contratâção prorogável conforme previsão nos anexos a este 
^viso 

de

Commtação Direta.

6.4. Na assinanua do contÍato ou do instrumento eqüvalente será exigida a comprovaçâo das

condiçõcs de habilitação e contralação corsignadas nestc aviso, que deverâo scr mantidâs pelo fomecedor

durante a vigência do contra to-

7. SÂNÇOES
7,1, Comcte infração administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das infiaçõ

art. 1 55 da Lci n' 1 4. 1 33. de 202 1 - quais scja-or:

7. I .1. dar causa à inexecução parcial do comrato;
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7.1 .2. dar car,§a à inexecução parcial do contra
funcionamento dos se.rviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar caua à inexeçuçào total do contrato;

to que cause gave dano à Administração. ao \jli(

\ F[ N.

ê

7.1 .4, deirar de entregar a documentaçào exigida para o cename:

7.1.5, úo nanter a propost4 salvo em decorrência de fato supervenieme devidame
justiÍrcado;

'l .1,6. nfu celebrar o contralo ou úo entregar a documentação exigida para a çontriltaçâo,
quando convocado dentro do prazo de yalidade de sua proposta:

7.1-7. ensejal o retardamento da execução ou da erúrega do objeto dâ licitaçâo sem motivo
justificado;

7.1.E. apresertar declaraçâo ou documentação falsa exigida paÉ o certame ou prestar

declaração Íàlsa duranre a dispensa elerônica ou a execuçào do contralo;

7.1 .9. fi:audar a dispensa eletónica ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-sc de modo inidôneo ou comcter fraude dc qualquer nalureza;

?.1.10.1. Considem-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de paíicipação. quanto ao enquadramento como MEEPP ou o conluio emre os

fomccedores- em qualqueÍ momeBto da conúaração direta

7.1.1 l. p'raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cename;

7.1.12. praricar ato lesivo previsto no aí. 5' da Lei n' 12.846. de l' de aeo«o de 2013

7.2. O fomecedor que cometer qr.ulquer das inliações discriminadas nos subitens anteriores hcará

sujeito, sem prejüz.o da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

a) Advenência pela Êltâ do subitsm 7.1.1 dcstc Aliso de Contratação Direta,
quando não sejustificar a imposiçâo dc penalidade mais gravc:

b) Mulla dc l07o (dcz por centol sobrc o valor cstimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fomecedor, por qualquer das iníiações dos subiters 7.I .l a 7.1. l2;.

c) Impedimcnto de licitaÍ e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo quc tivcI aplicâdo a sanção. pelo prazo máÍmo de 3 (tês) anos. nos casos dos

subitens 7.1.2 a 7. t.7 deste Aviso de Contratação Dir€Ía. quando não sejrlstificar a imposição de penalidade

mais grave:

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, que impcdini o rcxponsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direra e indireta de todos os enres federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (tês) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos cirsos dos subiters 7.1.8 a 7.1.12. bem

como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave:

7.3, Na aplicação das sanções saão considerados:

7.3. L a nalurezâ e a gravidade da infração comctida;

7.3.2. as pcculiaridades do caso concreto:

7.3.3. as cirçurstâncias agravantes ou atenuanles;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Priblica;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçemento de prograrna de integridade. conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

7.4. Se a muha aplicada e as indeni;raçóts cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente delido pela 
^dminisração 

ao contratado, além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia pÍcstada ou será cobrada júicialmemc.
7-5. A aplicação das sanções previsÍas nestc Aviso de Conlratação DirerÀ em hipótese alguma a

obrigaçâo de rqraração integal do daoo causado à Administração Pública.
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7.6. Â penalidade de mulm pode ser aplicada curnulativarnente corn as demais sanções.

7.7. 
^ 

apuração e o julgamcrto das infraçõcs administrativas, seguirào seu rito normal na uni
Í

administrativa. L:. l-
?.E. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere

segúmemo regular dos processos admidstraÍivos específicos para apuraçào da ocorrêrrcia de danos

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lqsivo cometido por pessoa juridic4 com ou scm a
panicipação de agefte público.

7.9. A aplicaçâo de qrulquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que

assçgurará o conraditório e a ampla defcsa ao fomecedor,/adjudicatário, obsenando-se o procedimcnto

prwisto na Lei n' 1.1.133. de 1021. e subsidiariamenÍe na Lei n'9.7t4. de t999.

7.10. As sanções por atos praticados no deçorer da conrratação estão preüstas nos aÍlexos a este

Aviso.

E. DAS DISPOSTÇOES GERALS

8.1. O procedimento surí divulgado no sítio eletrônico oíciat do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINÀNCAS e Íro(s) endqeço(s) eletrônico(s) .

t.2. No caso de todos os fomecedores resrarem desclassificadm ou irubilitados (procedimento

fracassado), a Administração podeÉ:

8.2, L rcpublicar <r prEseme aviso crmr uÍna nova data;

E.2.2. valer-se. para a contratação. dc proposta obtida na pesqüsa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver. privilegiando-se os menores preços. sempre qw possível, e desde que

atendidas às condições de habititação exigidas.

8.2.2. L No caso do subitem afterior, a contraração será operacionÂlizada fora deste

procedimento.

8.2.3. fixar pfitzo piua quc possa haver adequaçào das propostas ou da documentaçào de

habilitaçào. conforme o caso.

E,3. As providências dos subitets E-2.1 e E.2-2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores intcressados. procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturua pelos fomecedores. cujo prazo

úo conste deste Aviso de Contuataçâo Dreta. de\ erá seÍ atendido o prazo indicado pelo agente competente

da Administração na respectiva notilicação.

E.5- Cabcní ao forneccdor acompanhar as operações. ficardo re;ponsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobasrvância de quaivluer mensagsÍrs emitidas pela Adminisrração ou de sua

desçoncxão.

8.6. Não havendo expedierÍc ou ocorrendo qualquer fato supervedentc r|ue impcça a realização do

ceÍtamc na data marcada- a scssão scrá aúomaticamc[tc transfcrida para o primeiro dia útil subscqucnte. no

mesmo horário anteriormente estabelecido. desde quc nào haja comunicação em conkário.

E.7. Os honirios estabelecidos na divulgação deste procedimento obsenarão o horário de Brasília-
DF. inclusive para contagern de ternpo e regislro no Sistemâ e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminisrração poderá sanar erros ou falhas que

oão alteÍcm a srústância das propostas. dos documçntos e suÀ r,alidade juridica mediantc despacho

fundameítado. registado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

E.9. As nonna-s disciplinadoras deste Aviso de Contratação DiÍeta serão sempre inteÍpretadas em

faror da ampliação da disputa eÍúÍe os i eÍ.ssados. desde que não conprometam o inleresse da

Administração. o principio da isonomia- a finalidarle c a segurarça da c,rlnuatâção

DE
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8.10. Os fornecedores issumem todos os custos de prepamção e aprssentação de suas pÍopostas e a

Administração não seá em nenhuÍr caso.

do resultado do procrsso de contrataçào.

responsável por csscs custos. independerÍemenre da condu,ção \i'1Ir lr

8.1l. Em caso de divergência enrÍe disposições deste Aüso de Co rataÉo Direta e de seus

ou dcmais peças quc compôem o pr(rccsso, prevalecerá &s deste Ayiso.

8- 12, Da sessão pública scrá divulgada Ata no sistcma elefiônico-

8.13. Integam este Aviso de Conn"tação Direta- para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

8.13. l. ANEXO t - Termo de referência./Prcjeto Básico:

E.13.2. ANEXO tt - I\'Íinúa de Termo de CoÍúrato.

Crareús/CE, 04 dc julho de 2024
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ÂNEXO I_ PROJETO BÁSICO

Contrrtrção Direte l\{" DL{105/2024

PROCESSO ADMINISTRÀTTVO N' 2O24O,62OOO2PROJETO BÁSICO

t

L

1.,

!o
tl-

ÂD

F

CONTRATÁÇÃO DE INSTITTIIÇÀO DE ENSTNO STÍPERIOR OU CONV:EI\IIÂDA PA
PRESTAÇAO DE SER\.IÇOS TECI\IICOS ESPECIÀLrZÂDOS OBJETMNDO A BEALIZAÇ
DE CONCÚ'RSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO ÂMBITO
PREFEITITRA M TJhIICTPAL DE CRATEÚS.CE.

1. OBJETO
1.1.0 prescnte Projdo Básico tem por obje{o a coúratação de instituição especialüadana

prestação de servigm técnico-cspecializdos na organizaçâo e realização dc Concurso Público para
precnchimento de vagas e formaÉo de câdastro de reserva para cargos da PREFETTURA MLTNICIP^L DE
CRATEUS-CE, conforme especificaçôcs e condições descritas neste Projeto.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E E]VGASAMENTO LEGÀL:
2.1. A ralízaçào do Concurso Públicoda PREFEITURA MLNICIPAL DE CRATEUS - CE, visa

atendeÍ aos dispositivos corstantes nâ Constitüção Federal de l98E- anigo 37. inciso l[ e demais atos

subsequentes, além do compromisso com os órgãos de controle extemo na sústituição do pesscal

temponirio pelo eíalúário efetiyo.
2.2.A contratação seÉfirndamentadanostermosdalciFederaln' 14.133/2l.em especial. no an. 75.

inciso XV, seguindo os critérios de avaliação pEristos no Anexo I. As Íazões
quelevamaestaformadecomratação.sedevemaosprocedimeltos adotados em nível nacional e as decisões já
tomadaspelo Triburnl dc Contas da União.

23. Cumprimearto do dispositivo tegal esabelecido no Estatuto dos Senidores hiblicos
doPREFEITI,TRÂ MUNICIPAL DE CRATEUS - CE. que determina o 'Íngresso ra caneira pública
exclusiramente por habititação em Corrcurso Público ".

2.4. Em atençâo à recomendação dos órgâos de controle exierno;
2.5. Justifica-se airda que, atualmente aPREFEITIIRA conta com um número elevado de

scrvidorcs conFâlados dc forma precária, labrxando na atividade fim do órgão público. necessitando com
urgência da sua substituição por servidores efetivqs. e que a substituiçào proporcionará uma economia na

contribuição patronal previrlenciária. pois passaÍão a ser vinctÍados ao sistema próprio dc regime
pr er i denciiiri o.

3.EXECUÇÁO ) SERvrÇO:
3.1. A institüçào seleciorada dcveú cxecutar lodososatospeÍtincntesaoconcurso Público. nos

terÍnos do preserÍe Projeto Básico.do irstrurnento contratual a ser firmado
edasnormasespscíficas,envolvetrdo,dentreouhasatiüdades:aorganização. divulgação e realização das

inscriçires.elaboração. confecção. guarda e aplicação das provas.

3.2. O ptanejamentodoconcurso PúblicorealizadopelaContretadadeverásssubmaidoà aprovação
da PREFEITTTRA Municipal de CRÁTELTS - CE. ora Contratânte.

4. CARGOS;
4.1. O Conctrso Público se daÉ para preenchimento de vagas e formaçâo de cadastro de reserva

para os cargos de doccntes do quadro permanente daPREFEITIIRA MLNICIPAL DE CRATEUS - CE.
conforme legislação municipal ç federal. utiliz:ndo a5 lagas já criadas por lei e as quc por verÍura lorem
criadas por Lei Municipal específica. Alem das gas e cargos preüstasnos quadros abaixo os mesmos
poderão serem acrescidos ou diminúdos no edital, conforme a conveniência e oportunidade da

inistraçâo
DESCRI O DO OBJETO

rEÀ3
AE

E
E8

rni*rrr"e
ú..

tr{smlçÚEs

Y

F!m,

üa§ÍIiçfsc

.- 
^Il}IENiTÁilO

Áux
I TAI,IE
NEcaIçíO

Rua Gaieria Gentil Cardoso, n! 20, centro, CEP:65,700-000
CNPJ: 07.982.056i 0001-67

L



HCRATEÚS
\<ú?1,,, PREFEITU Il )luxlclP^L

OE

Fls

4=-
CONTRÀ

]:AÇÃO DE
NSNTL'IÇÃO DE
ENSINO STJPERIOR
OU CONI'ENIAD.á.
PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS
TÊCNICOS
ESPECLALIZ4DOS
OBJETT!'Á\'DO A
RL{LrZA.ÇÃO DE
CONTLTRSO
PLBLICO PÂRÁ
PREE},ICH]MEN'TO
DE VÁGÁS NO
Âlmno DA
PREFETTL]RÀ
MLhICIPAL DE
CRATEUS{E.

FTJND

AMEI.iTAI

R

s 324.000.00

40 R

00+CR 00 s t r.00 lviú
1.,.(

t-
FL IJ'

!{J^

c-

.:t.,

o
M

SUPE

RIOR

4.2.4s vagas e os caÍgos scrão definidos no Edital postqior a fasc de comratação. para

preenchimento de vagas existentqi e para formação de cadastro de rererva- condicionando a convocação dos

aprovados à çonveniência e oportunidade da adminisÍação públic.4 conforme preceitua a Lei, e poderão

sofier allemções no Edital do Ccrtamente.
4.3. As quântidades na coluna "Estimativa de Inscrições", foÍam elaboradas da razão do número

populacional do Município de Crateús, da microrregião. e poderão sofrer variações após a etapa de inscrição
do certame, vez que será possível coúecer os números exalos.

,1.4. As despesas para realização do certaÍne, pela cortratada. será de sua inreira respomabilidade.
custeados pelas receitas arecadadas com as inscrições:

-1.5. Este Município para o pagamento da contratada nâo despenderá de nenhum recurso de
qualquer natur€za- além da totalidade elos rec.ursos arrecadados atlavés da taxa de irscriçôes dos candidatos.

5. DAS FASES IX) CONCURSO PÚBLICO A SEREM EXECT,NADAS:
5.1.O Concurso Público seÉ realizadoemetapas. como segue:

Pera Cargos de Nível Futrdeme tal
Prova Objetiva com cáráter eliminatório e classificatório e versará sob,Íe questões gerais

doutrinárias seEpre ligadas a área de coúecimento em lela-
Para Crrgos de Nível Médio
Prova Objetiva com caráter eliminatório e classificatório c versará sobre qucstões gerais

doutrinárits serryre ligadas a área de coúecimento em tela-

Para Cargos de Nívcl Supcrior
Prova Objetiva com caráteÍ elimirnrório e classificatório e versará sobre qucstões gctais

doutrinárias serryre ligadas a área de conhecimento em rela.

Avaliação de titdos: conforme dispuser o edital. com caráter meramente classiÍicatório
eridenciando a qualificação do currículo acadêmico do candidato. Ressalvado que os portos serão
concedidos aos títulos apresentados no alo da inscrição-

6. ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTÂDOS PELA CONTRATADA:
6,1. A Contrst.als deverá cumprir todas as etapas do Concurso Público- inclúndo todos os

procedimentos adufnisrativos necessários e exigidos peloTribunâl de Contas- CabeÉ.
ainda-àinstituiçàoContrrtedr gârantiracompletaeefetivacorsecuçàodo
objetivocxplicitadoncsteProjek)Biásico.comaobservânciadasnormaslegais incidcntes e. precipuamente. as

disposições que se seguem.

6.2 Do Editel e Comünicrdm:
6.2.1. A irsritüção CoDtr.trdadeveni elaborar o edital- comunicadrx; dou avisos. abaixo

a)

e outros peíinsntes ao ceÍarne:
abeíura do Concurso Público;
conlocação paÍa as provas objetivas. com os respectiyos locais e horários de ralízação:
resütado provisório e definitivo dÂs etapas relacionadas Do item 5. [;
Í6ultado final do Concurso Públicr:.

b)
c)

OO+CR

4.0

00 s r 10.67

R R

s 412.6t0.00

$ 154.67

R R

s 61E.6E0.000+cR
1.0

00

relaci

d)
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inscrição. valor da taxa de irscriçào. d.isposição dos cargos. áreas dc atuação, atribüções surniulas
cargos. jomada de trabalho. formas de aplicação das provas. local e data de realização das provas. con FL iFprogramático, estab€lecimento de critéÍios para desempate e fase de recursos, disposiçào de requisitos rà
investidura no cargo. remuneração do cargo e prazo de validade do Concu-so públicoe demais CS

que a Cotrtrâtrtrtejulgar necessárias.
6.2J. A instituição Contrâtada deverá apÍesentar. com a devida antecedência (4E horas)

definirivas do edital relacionado nas alíncas no subitem 6.2.1 a pREFEITURA de CRATEUS -
Contratante. afim de que estÂ providencie suas publicaçôes rn imprcnsa o.Ecial.

CE, ora

6.2.4. Todos os atos rslativos ao Concurso Público ficarão à disposição dos candidatos na página
elclrônica da cootrarrdr e no site daPREFEITIJRA de CRATEIIS - CE.

6.2.5. A Cortreteda devcrá publicar em sua prigina eletrôniça rn Intcmet o edital relacionado no
subitem 6.2.1. após a cenificação de que sua publicação tenha sido efetivada rE imprensa oficial, alem de
comunicados referente ao Cortcurso Público.

6,2.6, Todos os procedimenlos interlocutórios relacionados à execução do Concurso Público, scrâo
submetidos à aprcciação da rcspectiya Comissão de Acompanhameoto e Fiscalizaçâo. que se mani festaná

quanto a srxr aprovação ou não.
6.2.7. A validade do Concurso Público, seÉ de 02 (dois) anos. podendo ser prorrogável uma

unicavez por igual período.

63. Descrição e EspecificeÉo do Cargo:
6J.1. Â descrição c esp€cificação detalhada do cargo para o qual se abrirá Concurso Público.

constarào do edital de ab€rtura do respectivo certame.

6.4. Drs Inscrições:
6.4.1. As irscriçôes deveÍãoserabertaspeloperiododeno mínimo 30 (trinta) dias e efetuadas

exclusivamente no site da Cotrtrrtrdr, que proüdencianáque sql acesso esteja dísponível ininrcrruptamente
24 (vinte e quaÍro) horas por dia. drrante todo o periodo de irrscriçâo-

6.{.1.1. A CoEtratrda poder:á disponibilizar posro6 facilitrdores de inscrição em locajs
cshategicos de grande movirnentação para uma oaior diidgação do certatr|e.

6.4.2. Não tuverá a devolução do valor da taxa de irlscriçâo.
6.4J. Não haverá isençâo total ou p cial do valot da taxa de inscrição, ressalvados os casos

prev'istos em lei.
6.4J.1. As despesas referenles aos candidatos isentos s€Íão de responsabilidade da Cortrâtantc

que resrituirá a Coutntrdro valor por cada candidalo isentonos casos frevistos em lei.
6,4.4, O recebimcnlo. arúlise e julgamento dos pdidos administrativos serão de resporsóilidade

da Contretada.
6,4.5. O candidato dispoÉ de pÍazo Íazoáry(/. (.{8horas) para cont6tar o indeferimento da

solicitação de isenção de pagamento da taxa deinscriçâo. a partir da dirulgação da rclação.
6.4.6. As irscriÉes observarão as disposições que se seguem:
a)no ato da inscrição, o caldidato deverá confirmar. em campo próprio, a opção pela fuea do

conhecimento;
b)a formalização da inscri$o implicará a aceitaÉo, pelo candidaro. de todas as regras e condições

estabclecidas no edital de abertura e somente se corcretizará como preenchimento de todos os campos
contidos na ficha de irucrição e como corÍrmnção do pagamerúo da tax4

c)os dados ou informações e evertruais documentos fomecídos pelo candidato serão considerados
dc sua inteira responsabilidade.

6.5. Do Cedastrametrto dos Crndidatos:
6.5,1. A instituição Contretrd. &verá compor cadâstÍo geral de candidaros inscritos- a partir das

informações fomecidas nas inscríções.
6.5.2. A instituição Contratâd. deverá encarninhaÍ a PREFEIfl-IRA de CRÂTIUS - CE, ora

Contrrt nae- relatórios contendo: número de candidarm inscritos, além do número de candidatos irscritos
corn isenção de uxa- bem como relatório de rcsultados em 2 lduas) vias. em ordem de classificação c ordem
alfabetica. em meio a ser definido pela Contrstatrte.

6,6. Do Àtendimento aos Caltdidrtos:
6.6.1. A iníitúção Coltrrtrdâ deverá colocar à dispoeiçào dos candidatos um núcl!,o de

ento no Estado de CeaÍádurante todo o certame, até o resultado final de todas as etapas. bem como

Rua Galeria Gentil C6Ídoso, nç 20, centro, CEP;61.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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disponibilizar um profissional capacirado a solucionar as situações apresentadas no periodo- a fim de orientá-
los cm todas as ctapas do Concurso Público. mcdiantc c-nail, fac-símíle, telcfone.

6.6.2. Os qu€stionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em tempo
pela instituição Contretadâ, para garantiÍa participâção desses oÂs etapas relacionadas à consulta"

6.63. r\ iostituição Contrateda deveú disponibilizar. em sru página eletrônica, um linl(
consulta ao local de provas por nome e/ou CPF do candidato. bsm como o comprovante dc inscriçào. am
com opSo para impressão.

6,7. Do llxame de Habilidades e de Conhecimentos:

e

6,7.1. Os çontzudos programáticos das provas de coúecimentos básicos e cspecíficos serão
definidos em coqjunto mm a PREFEÍTURÂ de CRATEUS - CE, oÍa Cortratrrtc.

6,7.2. As provas escritas deverão çorÍsl questões gerais doulriúrias sempre ligadas à área de
conhecimento a qual o candidato se inscreveu sorteada deÍrtre l0 (dez) iteÍs escolhidos de forma alcatória
dentre as ementas conslant€s no Anexo [I. sendo em número de 02 (duas) questôes. podendo ser aumentadas
ou diminuidas em conformidade a conveniência e oportunidade da administração. com dwação &a prova de

M (quatro) horas.
ó.73. Os membros dâs bancas d€verão elaborar as questões de forma isolada de modo a assegurar

que neúum deles obtenha conheoimento do conteúdo global a ser aplicado.
6.7.4. Ás folhas de respostas dâs proyas deveÉo ser adequadas codendo espaço suficieme para que

o candidato expressar seus argumerÍos.
6.7,5. As provas devcrão ser impressas, acondiciooadas- lacradas e produzidas em quantidade

suficiente para atender às necessidades do Concurso hiblico.
6.7.6. Todo o mateíal impresso deyerá ser prdrzido em parque gnífico púprio da Cortratrda-

com acesso re{itúto à equipe da instiruição Cootratrds.
6.7.7. A irstituição Contratadâ delerá enviar. após a rcalização do Concurso Público. a prova que

foi aplicada no cename à Cootraartrte.
6.8 De Àplicrção da Provr Escrita;
6.E.1. Todos os locais de aplicaçâo das provas devsrão seÍ selecionados edre aqueles que possuam

inÍaestnnura adequada para permitir a boa acomodação fisica dos candidatos, facilidade de acesso e

sinalização para orieniar os candidatos no dia das provas.
6,E.2, Á instituição Cootratadadeverá atender as obrigaçôes mínimas a seguir elencadas:

a) Elaboração de questões, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo. bem como com
as atribüções.

b) Análise tecnica das questôes, com revisão de pGtugúsi
c) Digitação e edição. quatrdo necessário:
d) lmpressâo dos cadenros de questões. quando necessário;

c) Manutençâo do sigilo das questôes e da segurança da prova:
f)Verificação dos loçais disponibiliiados pan aplicaSo das prova-s e dehnição das datas em

conjunto com a Comissào de Acornpanhamento e Fiscalização do Concurso Público;
g)Distribúção dm randidatos ntx locais das provas:
h)Emisúo da relaçâo geral dos candidatos em ordem alfabélica. corúendo o local de realizaçâo das

proví§;
i)Mapeamento e identificação das salas para a realizaçâo das prova-s;

j)Elabuação dos nnteriais de apoio para a realização das provas. tais como etiquetas para

envelopameúo dos caíões de respGtas, listas de presençu
k)Acondicionarncnto e trdrsporte dos cadcrnos c grades aos locais das provas, com o devido lacre

garantidor de sigilo e segunnç4 quando necessário;
l)Apticação eferiva das provi§- com a presença de eqüpe de coordenaçâo proporcional ao número

de çandidatos:
m) Elaboração de atas e listas de preser4a;
n) Emissão de bolains individuais e relatório de notas de todos os candidatos;
o) Correção e entrega dos resulBdm da pruva;
p) Emissão de relatório das notas dos candidatos para publicação em tempo hábil.
6.9 Da provr de Título!:
a) A Cootratada será a responsável por dchnir os cútérios de avaliação das provas dc títulos
6.10 Dos Rerursos Técnicos mínimm de peúicipaçÀo:

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:65.700-000
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6.10,1. As instiruições parricipaúes deverão dispor dos seguintes Íecüsos técnicos mínimos
I - Central dc atçndimcnto ao candidato:
II - sitc especifico no qual deverão estar disponÍveis todos os editais c comunicados referentes

csrtarne; t: FL Ii. 4t,
III - lnscrições onJine;
IV - Impressão dc comprovante dc irucrição onJine
6.10.2. A comprovaçào do rso

apresentação de documentação peíinente,
6.11 Dos Rccursos Humanos:

dos recursos técnicos a ssrem alaliados será l-eita atraves
quc demorlstre de foma inefutável a disponibilidadc dos mesmos

6.I1.1.-^ seleção das bancas deverá obedecer ao critfio de confidencialidade- inclusive em relaçào
ao PREFEITIJRÂ de CRATEUS - CE, ora Cortratrnte. com vistas a garmtir a segurarça e sigilo.

6.11.2. A Comissào de Acompanhamento e Fiscalizaçâo ou qualquer oúro sctor do PREFEITTIRA
de CRATEUS - CE, ora Cotrtratante, não obtsrá ern hipótese alguma- acesso ao contúdo das pÍoyas antes
de sua aplicação pela instituição Contrrtadr, devendo acalar o critfio tradicional de confidcncialidade dc
suas constituições.

6.11.3. A instilüção Contratrds deveriá disponibilizar eqúpe para aplicação das provas composta
minimamente por: I (um) Íiscal para salas de até 40 (quarenta) carxlidatos-e 2 (dois) fiscais por sala. quando
estas possuírem número de 40 (quâreltâ) a 70 (seterÍa) candidaros;l (um) coordeEdoÍ por local de prova.
bem como, pessoal de apoio em número suficierÍe ao atendimento das eventuais necessidades.

6.11.4. A instituição Contretada, deverá providcnciar vistoria em cada candida(o. antes da entrada
nos baúeiros. por meio d€ del€ctor de metal poÍtátii.

6.llS. A irstituição Contratadadeyeú indicar e treinar a equipe responsável pelosprocedimentos
rclativos à realização do Concurso Público.

6,12. Dor Metanismos de Segurençr:
6,12,1. A instituição Contrrtadr seÍá a uÍrica responsáve1 peto sigilo na elaboração das provas,

devcndo adotar os mecanismos de seguança nec6sários e aplicáveis, com vistas a preseraar a integridÂdc
dos conteúdos.

6.12.2. As provas deverão ser lacradas e acondicionadas em envclopcs dc plástico opaco, com
lacre inúolável. devendo ser guardadas em ambientc segruo até a data de aplicação.

6.l23.Seraproibida. noslocaisdeaplicaçãodasprovas,autilizaçãopelos candidatos de qualquer tipo
dc equipamento eletónico. bem como o usode relógios,
bonéseafins-óculosescuros.sendopermiti&apenasousodecánetas esferográEcasmscores azul
oupretÀdevendoaimdtuiÉo Contrztrdâadotarasmedidas necesúrias ao cumprimenro dessa proibição.

6.13. Dos Rccursoo:
6.13.1, A instituiçãoContntrdadevenírecrberejulgaroseyentuaisrecursos administrativos que

vierem a ser propmtm. inclusive tbra do psríodo comratul. caso vier a ocorrer.
6.13.2. O procedimento de hterposíção e julgamemo dos recursos deverão sesuir as delerminações

elencadas no edital do Concurso hiblico.
6.13.3. Serão admitidos rccursos referedes a todas a-s fases do Concurso Público.
6.t3..1. Após a aúlisc dos recursos interpostos contra o gabarito oficial preliminar das prcvas. as

justificativas de anulações/alterações de gabadto deyerão ser
dirulgadasnapáginaelehônicadaCoutnteda,quandodadiu.rlgaçãodo resultado oficial definitivo.

6.l3.5.Demaisoriemaçõesquesefizcremnecesúriasserâodefinidasemconjrmto çomo PREFEITLTRA
de CRATELIS - CE.oracontret ae.e çorsÉrãonos respÊçtivos ediÍâis.

7. OBRIGÀÇÕES DA CONTRÀTANTE:
7. l.Desigmr.formal mente.apósaassinÍlturadoConkato,aComissãodc

ÁcompanhamentoeFiscalizaçãodoConcurso Públicqparaexercerodeüdo aÇompanhamento e fiscalização da
execução contatual. nos ttrmos da Lei Federat n' 14.133/21, a qual fará os reccbimentos proúsório e

definitivo do objeto.
7.2. Alem dorecebimerÍoprovisórioedefinitivodoobjeto,nostermosdalei.a comissào acima

nominada será respons'ável pclo acompanhamento e fiscaliz:rção de todooconcuso Públic.,constitüÍrde
seemAutoridadesuperioçarael'eitos adminiskativos ejudiciais relativos ao Concurso Prlblico,

7.3.FomeceÍ todasasinformaçõesnecessáriasàelaboraçãodoedital,taiscomo
númerodevagas.dcscriçãodoscargoscomindicaçãoda localizaçâodasvagas. remuneração. reqüsitos para
proümerúo. dentre outras necessáÍias e peÍtinenles.
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7.,í, Disponibilizar à Contraradr toda a legislação atinenre ao Concurso público dapREF
de CRÂTEUS - CE

T.5Proporcionar todasasfacilidadesindispersáveisaobomcumpriment
obrigaçõescontratuais,inclusi'epermiúoliweacessoderepÍesentantesda Contrcaâda às dependências

,'

Contrrtatrte relacionadas à execução do Contalo
7.6.Encami nlrarpara

apublicação.naimprensaoficialoeditalelabomdopelaColrtratada.arcandocomoômsrefererÍeaessas
publicações, e, ainda. as listagens, os comunicados c quaisquer materiais p€rtinentes ao Concurso Púb
daPREFEITLIRA de CRATEUS - CE. (caso haja necessidade de púlicação).

7.7. Articular com a Coqtretrda. quanto à,s datas rElatívas às atiüdades do ConcrEso Público
constant€docronogramadeexecução,çrovidcnciarpaa queosprazos sejam rigorosamente cumpridos.

7.t. Proüdenciar locais para a realização das provas.
7.9. Acompanhar e fisealizr o desenvohim€nto dos rabalhos por meio da Comissão açimacitada.

quc se encarregrá dos contatos com a Contratrdaparaesclarecimerío de dúvidas, troca de informações c

demais proúdências necessárias à realização do objeto do contrato,
7.10. Homologar o r€stítado final do Concurso Público-
7.11. PublicâÍ no Diário Oficial do PREFEITURA de CRAIEIIS - CE. Eíado de Ceará o

resultado nominal com todos os cândidatos que loBrÍlrem aprovação no Concwso Público.
1 .12. Aproveitar os candidalosaprovadosem-oúmeronecessárioaoproü mentodos

cargosvagoscxistentese quevicremaexistirdurafleoprazodc validade do ConcuÍso Públiço.nãohavcndo.
noentanto,obrigatoriedade denomeaçãodototaldos aprovados.Os surgimentos de novas vagas. bem como o

preenchimento das vagas existentes, sujeitam-serespect ivamenteàdisponibilidadeorçamentáriaeirs
necessidades do PREFEITIIRA de CRATE(IS - CE.

T.l3.Fomeceratestadosdequalificaçãotécnicaquandosolicitado,desdeque atendidas as obrigaçôes
contratuais.

t. OBRIGÂÇÔES DÂ CONTRATÂDA:
E.l. Na eÍecução do objetoobriga-seaenvidaíodoosmpetrhoeadedicação necessários ao fiel e

adcquado cumprimeffo dos enctrgos que lhe sâo confiados.
8.2. Prestar os serviços nos tcrmos delerminados no Contralo.
t,3. Responder pelas despesas relativas a encárgos trabalhistas. seguro de acidertes. impostos.

contribuições previdcnciárias e quaisquer outras queforem devidose rclacionados aos scrviços exeÇutados
por seus empregados.

E.4. Responder, integralmeffe. pr perdas e danos que vier a causar à Contntetrteou a terÇeiros,
emrazãode açãoouomissãodolosaouculposa,sua oudosseus prcpostos. independenlemenle de oúÍas
cominaçôes contratuais ou legais que estiver sujeita.

E.5, Observar a legislação e normas aplicáveis ao Concurso Público e o Ildital regedor do certame
aprovado pela Cotrtrstante.

t.6. Elaborar edital- comunicadm. formulários. cadasrros e listagers necesúrios.
8.7.Elaborar a emissãodoboletobancírioparafinsde arrecadaçào das laxas de inscrições dos

candidatos.
t.E. ElaboraÍ e disribuir o material nec€ssário à inscrição dos candidatos.
t.9. Divúgar o edital,apósanáliseeautcizaçãodaCo tratrrte.cmjomalde

circul açãol ocal.quandonecrxsária,eemj ornalespecia.l izadoem processos seletivos.em
especialoperíodoparaainscrição-

8.10. Elaborar os canzvcs e foldcn para dinrlgação do Concurso Púbúco. responsabilizando-se,
umbem. pela impressão e distribüção.

t.ll. Coloçar à disposiçào dos candidatos o núcleo de atendimento aos candidatos. a lim de
oricntáJos cm tqlas as etapas doConcurso Públim por meio dee-mail. fac-símilc e tclefone.

E.12. Disponibilizar. em link específico, da página elarônica daContratsda, todos os editais e

comunicados refereffes ao Concurso Público. além dos locais para a aplicação
dasprovaspornomee/ouCPFdocandidato.bcmcomooomprovantedeirtscrição. ambos com opção dc impressão.

S.l3.Responsabitizar-se pelo protocolo de recebimento das inscrit'es. composterior
fomecimeúodorclatóriodctalhado àContratatrte-contcndoosnomcsdetodosos candidaros inscritos.
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Público, cmnúmerosuficicrneparadisÍribúçãoaoscandidatosinscritos. responsabilizando-sc. tambéq
8.l4.Elaborar, relisar, compor, imprimir e acondicionar its províls a serem aplicadas rrc Conc

leitura dos seguintes documemos: formüários de inscrição.folhadcrespmr4folhrdecaptação deÍienuên
8.15, Guardar as provÍs após sua impressão em embalagers plásticas opacas. e com

segurança inviolável, armazenando-as em sala-cofre púpria. absolutamente segura- com vigilância
(virnc e quatro) horas eentradaÍçstrita.atéadatada aplicação.

t.16. Providenciar pessoal para segurança e aplicação das provas.
8.I T. Responsabilizar- se pelaaplicaçâneava-liaçãodasprovas,compreend

criaçào, aproduçãoc.odcseÍNolvi mentodesistemaco nputacionalde
armazenamentodedadose.ainda,aconfeÉnciadasfothasdefreqrÉnciacomâs folhas de resposta a checagem das

folhas de resposta a por meio de leitura óptica. bcm com a atribuição dc classificação aos candidatos
aprovados.

t.lE. A Cortrâtrdr devení indicaraüabilizago de espaço fisico- organ-ização. logísticâ e todas as

operações concementes à aplicação dos instrumentos em lodas as etapasdoconcu$o Púbtico.
E.l9.Jttlgar os recl[sos adminisrrdti\osinterpostosporcandidats,subsidiaras

resposEsasaçõesjudiciaispropostasemdesfavordÂCotrtÍatrntee Íesponderas que em seI desÍàvor sejam
propcx;tas. ambos referentes ao çeÍame.

t.20. Receber e avaliar os tiE os apresentados.

E.2l.DaÍ ass€ssoÍia técnica à ContntrItte. em relação ao objío deste contrato.
t.22. Fazer o processamento clarônico e emitir lislagens referentes a todari as etapas do Concurso

Público.
E.23. Receber e encamiúar osreçursosirterpostcpeloscandidatos.
t.24. Pnrúdenciar karsporte dc todo o seu pcssoal envolvido no Conçurso Público. bem como

arcar com as despesas de eíada desse pcssoal na cidade daPREFEITURA de CRATEUS - CE.
8.25. Proúdenciar, m cidade doPREFEITURA de CRATEUS - CE, indicação de local. escolas

estaduais. municipais ou particulares. para aplicação das prcví§! arcando
comeventuaisdesp€sasdestadecorÍÉntesobservadosossets pópriospaÍâmetrose quantitativos.

t.26. Providenciar trarsporte localparascusrcpresentaÍÍes.provascmaterialde aplicação.
8.27. Execúar o trabaltrc de sirulização dos locais de realização das Provas.
t.2E. Treinar todos os fiscais.
8.29. Executar de maneira integral o újcto desle contrato.
EJ0. Entregar o Íesútado final do ceítâme.

E.Sl.ApresentaÍosrelarórioscontendo:númerodeçaDdidatosinscritos.númerode
candidatosinscritoscomiseoçàodetaxaberncomorelatóriode resultadossm2 (duas) vias. em ordem de

classificaSo e ordem alfabétíca, em meio a ser definido pelaCoÍtÍrtante.
t-32.Entregar a Contretentc. após da homologação do resultado final do Concurso Público.todos

os formdários de inscrição. as folhas de resposlas. asfolhasdc frequênci4os lítüos apresentados pelos
candidatos. bem como os exemplares das provas aplicadas no Concurso Público.

9. RESPONSABILIDADE DÀ CONTRÂTADA:
9.1.A Cotrtrrtldrseráoúnicoresponsái elpordanosepÍej úzos,dequalquer naturc:al cauados à

Conaretante ou a tsrcciros, decorrentes da execução do objeto
doconfiato,isentandoacoRtntrntedstodasasreclamaçõesquqxrrl'entwa possam surgir, ainda que tais

rcclamaçõcs s{am resultantes de alos de prepostos oude quaisquer pessoas Íisicas ou jwídicas. cmpregadas

ou ajustadas na execução docontralo.
9.2.A Contrrtadaserátambémresponsávelportodososônt§ouobrigações conceÍnentes à Iegislações

striais. trabalhista e fiscal provenientes da exccuçâo dos seniços objelo deste conlrato,
9.3. A Contrâtrdâ não será responsável por qualquer perda ou dano resultanre de caso foÍtuito ou

força maior. e ainda por quaisquer trabalhos. rrviços ou responsabilidades não prcüstos neste Projeto
Básico e no ContrÀto.

9.4.AContr8trtrtenâoaceitaÍásobpretextoalgum.atrarsfer€nciade responsabilidade da Contratsds,
para outras institúçôcs. sejam técnicos ou quaisquer oúÍos.

9.5.ElaboraçãodeRelatóriocontemplandotodososelementosadministrativos coÍrcernentes ao cename.
que scrvirá dc basc para a municipaLidadc. bcm como para o Tribunal dc Cortas, quando da realização dc

eúgida por lei.
IO. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO§ SERWÇGS:

--:'\---
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10.1. Os cronogramas de execução serão estabelecidos em conjunto com o PREFEITIIR de
CRATEUS - CE. oracontr.t nt€, lqvandocmcorcidemção- inchsivc, o prazo pr@osto pçla insti
(entre a publicação do edital e realização das proyas)-

10.2,0 Concurso Público podeni ser executâdo em dâtas distintâs, de accrdo com 06 ciügo
especialidades e necessidades da Administração, conforme necessidades que se apresenlarem. tais co
insu6ciência de locais de provas. horários. dentrc outras que se apresentarem peíinerÍcs.

II. PRÂZO CONTRATUAL:
ll.l. O prazo de úgência do Contra

Extrato na irnprensa oficial do PREFEITLÍRÁ

(,t .
q FL Ni"

r-

to scrá de 12 (dozc) meses, a contar da data da publicação do
(placar do PREFEITURA)- ou outro de igual valor, e poderá

r-ít

chegar ao seu termo firal com a execução de lodo o s€u objeto, ou sej4 entÍega do resultado final e o
esgotamento de toda a fase recursal, sem nenhuma pendência em relação ao objeto da preíação dc s€Íviço-

ll.2.EvenÍual pronogaçãõ poderá ocorrcr ao critfio exclusivo da Cotrtrâtatrtc, dentro do limite
legal.

113.§restaçãodosserviçosteráinícioimediato.apósapubticaçàodoExrarodo Contratona imprerrsa
oficial do PREFEITLIRÁ"e, quandoemparcelasoconeÉ
medianterequisiçõ€sdacontrataut(umffeqúsiçãoparacadaClncurso Priblico aser realizado dumnte o
pcríodo contraluâl)-

12. FrSCÂLrZAÇÃO:
t2.1. A Contratrnte e a Contrrtadamanterão os eríendimentos neçessários para a execuçâo do

CoÍrato. dÂ Lei Federal rP 14.133121. por meio do acompaúamentoc lscaliitação tlm rrabalhos através da

Comissão de ÁcompaDlamentoe FiscalizaçãodoConcurso Público, a ser constitüdâ pela ContmacnÍe. que

terá autoridade paEr exerceÍ, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientaçãogeral.corúroleefrscalizzçãodaexecução contratual.Íantonoâmbito admiristrativo quanto no judicial.

12.2. A execução do Contraro deverá seÍ acompanhada e fiscalizada nos tennos da l-ei n'
l'+.133/21, atraves da Comissão de Âcompanhamento c Fiscalização do Corrcuno Público, a s€r constituida
pela Cotrtratrntc.

l2J..A eventual omissâo da Fiscalização rÊo exonsra a CoDtrrtâdâ de suas responsabilidades
çontratuais.

12.4.O objelo do corúratoserárecebidotantoprovisoriaquafltodefinitivamentepela Comissão acima
nominada. a ser sorstituída nos temros da Lei Federaln' 14. 133/21 . e ainda dos atos de acompanharnento e

fiscalização-
12.5. Caso as espcciEcaÉes dos serviços prestados não sejam compativeis, a criterio da

Contrrtante o(s)rnÊsmo(s)deveÍ{ão)seÍtrocado(s)oureparado(s)das inconformidadesdentrodoprazo
aserestabelecidopelaCqmissãode Acômperhamento e Fiscatização. Em çaso de a Contrâtadrcontinuar a

apÍesentar e prestar serviços que rÉo estejam em conformidade com as especificações, o fato será

consideradocomoinexecuçãototal,gerandorescisãodacoÍúrataçâocoma comequente aplicação das penalidades
cabíveis ao caso.

12.6. Os prazosde adimplemerÍo dás obrigaçõescontratrdesadmitemprorogações nos casos c
condições especificadas ftr legislação peíinente. e a solicitaçâo dilatória.
sempreporescrito.íirndamentadaeinstruida comosdocumentosnecessáriosà
comprovaçâodasalcgaçôesdevendosrrrecebidapela Comissâo de Acompanhamento e Fiscalizaçào
contempoÉncamentÊ ao fato que a ensejar.

13. REM TINERAÇÁO DA CONTRATADA:
l3.l.A CONTRÂTADÁ compromele'sc a realizar as atiüdades referentesaosseniços técnico-

especializádos, mediante remuneração conforme valor proposto e aceito pela administração. oriundo do

recolhimento das taxas de inscrição. DÍvel Superior Rl§ ls0,lXl (cetrto e cirqueDts reeis),Nível Médio RS

100,00 (cento e cinquentr reaisl NÍvcl Fundamental RS 70.00 (setenta reris), qw serào arrecadadas pela

empresa e depositados em conta específicá do Município. e nâo trazrndo neúum crsto a mais a

nistÉçào, bem como arcando com os crstos do reÍêridos bolaos bancários pertinerncs

Rua Galeria Gentil Cardoso, ns 20, centro, CEP:65.700-000
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11.2. Os pagamentos da contratante à contratadab obedecerâo ao seguinte cÍono$?ma:

a. 10% (qwrcnla pot cenlo) do rqlor dnecadorlo qpós o encerrdnento do íate .le insLição:
b. 10% (quarenta por cento) ílo vqlor qftecadado após aplicação das prctos:
c. 20% (vinte po? cenlo) do valor anecadado após lesultado.fr rul :

14. Nào hayerá isen$o de pagame o dos valores das taxas de irucrição. seja qual for o

alegado- ressalvados os casos previstos em lei.

15. As de;pesas referentes aos cândidâtos is€ntos serão de resporsabilidade da Contretade;
I6.SELEÇÃO DAINSTITUIÇÁO,DESPACHODEDISPENSÀDOCUMENTAçÃODE

HÀBILITAÇÁO E CONTRÀTO:
16,1. As instituições interessadas passarão por processo de seleçâo do PREFEITURA de

CRÁ'IEUS - CE,cômavaliaçâo dâ proposta ms.is vantajoca pârs administraçÀo pública nos t*mos dÂ Lei
Federal no t4. I33/21 e alteraçôes- combinado coma documentaçãmpresentadeelaCoutrrtrdr.

16.2. A cscolha da institLrição pararealização doConcurso Público. sení conforme os critérios
estabefecidospara fins de contratação com base no art. 75, inciso XV da t-ei Federal n" 14.133121.

I 6.2.I.DOCUMENTAçÃO DE HÂBrLtTAÇÃO:
16.2.1.1. Habilitaçio Jurídice- A docurnenlação relativa à habilitação jurídica da empresa. cujo

objeto social deverá ser compatiyel com o objeto da licitaÇâo, corsistirá em;

16.2.1.2. Para Empresa Individual: Registro Comercial:
16.2.1,3. Para Sociedade Comercial: Alo cons(ihÍivo, cslatuto ou contrato social em vigor c

alterações subsequentes. deüdamsÍf e regisüado§;
16.2.1.4. Pan Socierlade por Ações: InscriÉo do ato constitutívo e alterações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, em exercíciol
16.2.1.5. Para Smiedade Civil: Inscrição do ato con§itúivo e alterações oo registro ciyil das

pessoas juridicas, acornpanhada de prova da direroria em excrcício:
16.2.1.6. Para Empresa ou Sociedade Estrângeira em funcionÂmento no Brasil: decreto de

aúorização, e ato de registro ou auorizaçâo para funciorBmenro. erpedido peto órgão competente. quando a
atividade assim o exigir.

l6.2.2.Reguleridade Fiscal - A doçumerÍação relativa à Regularidade Fiscal consistiní em:

16.2.2-1, Prova de irscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) do Ministério da

Fazenda ou Comprol'ante de Inscrição e de Situação Cadastral.
16.2.L2. Prova de inscrição no cadastro de coÍtribuinte estadual ou municipal. se houveÍ, relativo à

sede da licitante.
t6.2.23. Prova de regularidadc para com as Fazendas Federal- Estadual e Municipal do domicilio

ou sede da liciraute.
16.2.2.4. Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garanúa por Tempo de Scwiço - FGTS

através do Cenificado de Regularidadc do FGTS - CRF, emiúdo pcla Caixa Econômica Fcderal.
16.2.2.5. Prova de regnlaridade retativa à Seguridade Social - INSS. demonsrando siruação regular

no cunprimento dos orcargos sociais ir»lituídos por lei.
16.2.2.6. Prova de regulaÍidáde relativa a Jusriça do Trabalho.
lT,ApresentaÍ alo de credenciamento como instituição de ensino superior publicado no Diário

Oficial, oq ato de convenio institucional com objetivo de elaborar questões de pÍova§. apresencando eÍe

documento com firma recoúecida em caÍório, anexando ato de credenciamento da insdtuição de ensjno

supsrior. A validade do funcionamento e credenciamento da iÍstitnição de ensino superior será vqificada no

site do e-MEC, deveÍrdo estar "Ativa" ou ''Em atiridade":

16.2.3.Q[elificação Tecnicr - A documeÍrtação relativa à qualiricação tecrica çonsisÍirá em

Rua Galeria Geniil Cardoso, ne 20, cenlío. CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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16.2.3.1. Apresentação de no minimo Atestados de capacidade técnicas fomecidos por órgãos ou
entidades da adminiíração pública dirctâ ou indireta- t-edcral. Estadual ou Municipal, que já rcatizo
Concurso Público ou Concurso Público /vestibular com utilizaçâo de Çaíão resposta e correçâo por lei
ótica, para no mínimo 5.000 (cincomil) candidatos imcritos.

16.2.3,1.1. 
^presentar 

at6tados de capacidade técnica e coffratos de realização de conc
público por contratação por meio de disper»a de licitação.

16.2.3.2. A CPL podená promover consulta às entidades compeÍentes. a fim de comprovar
exatidão das informações cor idas no atestado de capacidade técnica qresentado pela licitante;

16.2.3.3. ApÊimtação de relaçâo explicita da equipc récnica respors'ável pelo certame. das
instalações e descriÉo dos eqúpameqtos a ser uilizadm de forma compatível com o obj€Ío do Certame.

16.2.3.7. Comprovação de que possui gráfica pÍópria ou exclrsirz para a confecçào dc todos os

materiais gráficc necessiírios a aplicação do Concurso Público, sendo a comprovação de exclusividade feita

;nr meio de apreseffaÉo de co ralo firmado para esta Íinatiriade-

16.2.3.& A l-icitante deverá comprovar que possú no minimo. 50 (chquenta) detectores de metais
através de NF. l0 (dez) rádios comunicadores, para uo nos locais estrategicos de aplicação das provas. cujos

equipamenros obrigatoriamente devem ser de sua propriedade.

16.2.3.9. Deverá ser aprescntada DECLARAÇÀO assumindo possuir pessoal técnico qualificad<r
para opa:ar os equipamentos.

16.2,3.10. Comprovação atraves de dt:claração de quc dispõe dc reçursos para rea\zzr a coleta de
digitais a fim de gararúiÍ a segurança dos candidatm e a lisura do certame;

16.23.11. Declaraçào assumindo possúr os serviços especializados indispensáveis à aplicaçâo dos
inshumentos de avaliaçâo. com traÍlsp{)rtc das provas feito em malotes de couro tipo banco, bem como
armazenamento em sala-cofu pópri4 ahsolúamente segwa. com ügilância 24 horas e entrada restrita c

ainda ata nolaríal atestando a existência da empresa bem como de lodos os eqüpamenlos declarados.

16.2.4. QuelificrÉo Econômico-Finrnceira- De forma a dsmonstar a prova de qualificação
econômico-fi nanceira, as licitantes deverào apreserúar

16.2.4.1. O Batanço Patrimonial dos dois ultimos exercícim encerrados e exigiveis (ou Balarço de
Abenur4 caso a empr€sa €steja constituída no correnÍe ano) na forma da lei e que comprove a boa situ;ação
financeira da empresa- r,edada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios. assinado por
Contador e resporrsável pela empresa. constando nome completo e registro proÍrssional.

l(r.2.4.1.1. Em se trarando de Sociedade Anônima, o halanço dcverá ser apresentado em publicação
no Diririo Oficial do Estado.

16.2.4.2. Certidão Negativa de falência ou concordata expcdida pelo distúbúdor da sedc da pessoa

jurídicâ- com data úo slpcrior a 3 (tÍês) mesen da data limite para recebimento das propostas. se oúro prazo
nâo corstar do documento- acompanhada de declaração cxpedida nese exercício, pela corregedoria ou órgâo
correspondente do Estado. Dstrilo Federal ou PREFEITTIRA onde for sediada a firma- na qual coÍtste o

número dos Cartórios Distribüdores de Pedidos de Falência ou Concoldata.

16.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÔES.
16.2.5.1. Atestado de Visita Técnicá, fomecido peto PREI'EITLIRA de CRÂTEUS- CE, ou

aração resporrsúilizando-se de realizar úsita afim de conhecer os possíveis locais de prova, com
íivo de coúecer a estrutura do município

16.2.5.1.1. A visita tecnica teni poÍ Íjnalidade: solicitação de esclaÍecimentos necessár'ios a

formulação da proposta do objero: conkcimento <.las rÁreas e dos l<rais cm que serão prestados os serviços:

Rua Galeria Gentil Côrdoso, ne 20, cenlro, CEP:63.700-000
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esclarecimentos de dúüdas quanto à execuçâo do objero e das exigências contratuais constrntes da minuta de
codrato do preseÍte cdital

16.2.6. Declançôes.
a. Declaração de inexistência de fato srperveniente impeditivo de sua habilitação.

,1Ér íí
(Li "c

f- j
l

LL
FL l\J'

b. Declaraçâo de que ainstinriçãonâoutilizarnão-de-obradireraouindiretade menores, co
disposições contidas na Lei n- 9.E54- de 27 deoutúro de 1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.3
de 05 de setembro dc 2002. e da Lei Fedçral n" t4.133/21.

16.2.7 Âposavali4âo da docúnentaçâa acimaciEda-estando€msinraçãode regutaridade, será

ftrmadoocompele rrt€Contmto,coma posterioçublicaçãodo Extralo na imprensa oficíaI de PREFEITURA de
CRATEUS-CE. dentro do prazo legal. iniciando a prestação do sewiçoimediatamente aÉs esra dala
(I)úlicação do Extrato).

I 7. DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA:
17.1. Às despesas &corrcntes desta licitaÉo serão cobertas p€la dotação oÍçâmentária no

3431.M.129.N17.2.087. e elemento de despesas n' 33.90.39.00 / 33.90.39.4E- e Fonte de Recwso n"

1500.0000_00:

17.2. Os recursos financeiros que custearão as despesas em questâo. sào em tua integralidade

oriundas dos valores arrecadação através da ta-xa de irscrição;

lt, CRONOGRÂMÁ DE ÂTTVIDADE§

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
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Elaboração do edital que regulamenta o Concurso Público

Divulgação/Publicaçâo do Edital que regulamenta o Cmcrrso Público

Período de inscrições

Fechamento do cadastro de inscritos e diwlgação das inscrições deferidas

Recurso da divügação da lista de inscriSes diferidas

Divulgação/Publicaçâo da relaçâo dos lor:is de realização da Prova Objetiva

Consulta,{mpressào do Cartâo de Confirmação de Inscriçâo via Internet

Aplicação da Prova Objetiva

DiuÍgação do gabarito preliminar da Prova Objstiva

Interposição dc recursos conto o gabarito prelininar da Prnva Objeiva

Dinlgação/PublicaÉo do gabarito defi nitivo

Diurlgação/Publica@o do resultado dos recursos contra o gabarito prelimrnar

DivLlgeção/Publicação do resultrdo des Provri Obj€tiva§

Aplicação da Prova de Capacidade Física

Di,vllgação./PublicaÉo do resultado preliminar da Prova de Capacidade Fisica

Interposição dc recurrios consaProvade Capacidade Fisicar^

I
I

I
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Diurlgação/Pubticaçâo do resultado pós - recurso da prova de Capacidad

lSlC{t

O cronograma acima deveú ser preenchido pelas Contretedas. que. PoÍ conveniência e

razoabilidadc fixarâo os prazos em datas delinítivas, conforme calendário oficial.

Cratars-CE. 04 dejúho de 2024

PATRI A BRA

Ordenadora de Despesas da Secretaria de amento

e GestiÍo de Firanças do Muicipio de Crateus-CE

..j.1r,

FL 6. \ .t

.L....."- L.,^,* *in,,(' LTLIÁ*IÂRIA AL\IÊS DE OLTVT:

()/,uo.o-
IRÂ

Responsável pela Elaboração do Termo de RefeÉncia

Dirrlgsção/PIbliceçio do resuhedo des Proves de cepacidrde Fisica I
I

Aplisdção da Prova deTitulos I

Dirrlga4ão/Pubticaçâo do tesultado preliminar da Prova deTítulos

Interposição de recursos contra o resultado preliminar de Tírulos

Divulgação/Pubticaçâo do resultado do julg,amento dos recursos confaâ Prova

de Titulos

Divulgeçãoy'Publiceção do resultedo das Provrs de Títulos

DIVULGAÇÁO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR

PRAZO PARA RECIJRSO RESI]LTADO FINAL

RESULTADO FINAL DEFINITIVO

I
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ANEXO tI -MINUTÀ DE CONTRATO
Contrrtação Direta N' DL-005/202{

PROCESSO ÀDMINISTRÁTIVO N' 2O24M2OOO2

t.ei l:1.133/21. arl 75. inciro XVRedação Aplica-se:para

coÍÍÍataçào de instituição bra-sileira que teúa por finalidade

c$alufi.ria apoiar, cap(ar e executar atividadcs de eNino.

pesq uisa. eíeÍsão, desenvolü mento irstitucional, cientifi co

c tecnológico e estimulo à ínovaçào, inclwive para gcrir

administrativa e financeiramente essas atíridades, ou Jnra

cofiratação de iÂstituição dedicada à rccuperação social da

pessoil presa desde quc o comrutado tenhÂ inquestioúvel

repúação é(ica e prcfissionâl e nâo tenha 6ns lucrativos:

Pelo presente fuistrumcnto paÍicu.lar dc Contrato dc Prestação de Serviços que r'ntre

sicelebrarq<IcumIadoAPBEFEITIJRA MIJMCIPÂL DE CRATEÚ§ - CE , Pessoa lurídica de

Dircito Público Intemo. Cadastrada no CNPJ do MFrcb o n'XXXXli. com sede na

XX)O(X,doravantedcnominadoCONTRATANTE.nesteatoreprcsenradoporseuXX)O(oSeúorJ)O(X

e do omro lado oEmpresa

noCNPJ sob o nq

empresa legalmentc constituída çadastrada

com endercço na na Cidade de

FL Ii'
c- I-

n€ste ato r€presentado por seusócio administradora

.Portadora do CPF N" 760.343.303-7t e do

RC N' - residerte cdomiciliada na Rua

aqú denominadoCONTRATADO, tendo em vista a coúBtaçào, e ainda

considerando o disposto ru Let n" 14-133/21 e dc suas poscriores alterações. têm enÍre si justo e

acordado osegünte:

CLÁUSULAPRIMEIRA.DAFUNDAMI ,NTÀÇ ÃOLEGÂL

1.1- Frmdamenta-se es(e contrato no Processo de Dispeusa de Licitação n"r.r,V2024, notrn. 75,

XV, na prop(»ta de preços dacontratada.

CLAUSUL ASECUNDÀ-DO OBJETO
2.1-Contrataçâ odiretareferenrcà

CLAUSULATERCEIRA-DOPRf, ÇO E PÂGÀMENTO

Rua Galeria Gentil CaÍdoso, n'20, centro, CEP:65.700-000
Cl{PJ: 07.982.056/0001-67
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3. l- A CONTRATADA devefti se compromeler a realizar todas as obrigações prEvistasneste

documcnto, com sua rcmuneração constifuída por valor a ser rcccbido por candidato.com irscÉção

homologada. deüdamente inscrita, onerosa ou não. nos sesuintes

valoresabaixo,conformedescritonapropostadalnstituição .CNpJsobon

independentemente do número de candidatos inscritos, ficando com todo o risco

do custodoobjeto contratado.

CONTRAT
AÇÀo DE
NSTrrLrrÇÀo DE
E}ISINO SLPERIOR
OL CONVE{IÂDA
PARA PRESTAÇÀoDr_ smvrÇos
TECNICOS
ESPECLÀLIZÁDOS
OBJETN'AÀDO A
R-EALtzÁÇÀo DE
CONCLRSO
PÚBLICo PÁRA
PREE}iCTIDM.íTO
DE VAGÁS i\O
ÀvBrro DA
PRETEITLRÂ
ML'I.iICIPAL DE
CRÂTEI-S{E.

3.2- Estes valores cobrirão todas as despesas da Contraiada com o Concurso Público.irrclusive

gastos com maleriais, alugueis, trarlspoíe, remureraçào de pessoa.l. publicaçõesnão oficiais e tributos e

cncargos sociais, para a realização das fases do Concurso hiblicopara Câmara Municipal de XXXXXX -

CE, CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA daemprr:sa.

3.3- A conkatada terá a respomabilidade de emissão e processamento de

bancáriospormeios próprios nos termosdas normas do Banco CentralBrasileiro.

boletos

3.1- A CONTRATADÀ arcará com a responsabilidade da emissão de

bancários.controle de dados, processamento dos mesmo6 n(}s termos da legislação úgentes e norma-sdo

Banco CentÍal Brasileiro. bem como será de irreira rrsponsabilidade da Contratadatodos os ônus dos

crl.stos de bolelos bancários que arrecadará diretameúe dos

Rua Galeria Gentil Côrdoso, ne 20. cenlro, CEP:65.700-000
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candidatosdevidamenteiÍscritosemcontadacornratadaqueseÉaúnicafontedecusteiodosserviçossem

possibilidadedcnenhuma complomcntaÉo fi nanccüa.

CLAUSI.,'LAQUARTA-DADURA ÇÃODOCONTRATO

4.l- A vigência do cofrdto será de l2 (doze) meses, podcndo scr prorrogado pelaconveniê ncia\

das paÍtes. teDdo em üsta que está conliciorrda à conclusão de todo6 osserviços de resporsabilidade da

CONTRATADA com a realizaçãodo Concurso Públicoen todas as suas fases até a púlicaçào da

classificação linal e dernais responsabilidadesfuturasçstabelecidas neste contrato.

CLÁUSULÂQUIMA.DÂ FONTE DERECTJR§OS

5.1 - A lnstitüção contratada recebeú çomo forúc de reçursos a arrecadação das inscrições.

ficando assim como única fonte para pagamento c emprcsa contratada.

CLAUSIJLASEXTA :DA PUBLICÂÇAO

6.f- A CONTRATANTE proüdenciará a publicação em Dário Ofiçial Elekônico de umresumo

do conteúdo deste instnnnento. em conformidade ao quc detetmina a Lei 14.133121.

6.2-

AC ONTR ATANT EpÍoüdenciarátodasaspubl i caçõesofi ciaisrelativasaesteprocessoeaocerta meemtodoso s

meios.jurídicosnecessáriosanconformidadeaoque determiDa a Lci

I 4. I 33/2 l.edemaislegislaçõespertinentes.

CLAUSULASETIMA -DA FISCALIZAÇÃODOCONTRÀTO

1 . - A frscalizaçào do çoúralo dar-se-á nos tcrmos do que determina a Lei I4. 133/21 qual-

será desigmdo ÍE)rcsÍÍante para acompanhar e fiscalizar a realizaçào dosserviços,

anotando em registro próprio todas a-s ocorrências relacionadas a exccuçâo

edetcrminandooquefomecessárioàegularizaçãodeàlhasoudeGitosobservados.

t. - A fiscalização não exclü nem reduz a responsabilidade da contratada

inclusivepcrantetercciros.por qualquer incgularidadc,ainda que resultc de

imperfeiçõestécnicasouvíciosredibitórios,e,naocon€nciadeí4úoimplicaconesponsabilidade
da"A.dministração ou de serc agenles e pÍep6tos, de conformidade com o que determina a

Lei t4.133121.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:65.700-000
Ct{PJ: 07.982.036/0001-67
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DE

FB. L3C,

*

9 O representante da 
^dministÍação 

anorará em Íegisfto próprio todas as

hdicando dia. mà c ano. bcm como oocorrênciasrelacionadas com a cxccução do codrato.
nome dosfuncionários à reeularização evenh.Elmente envolvidm. determinando o que

necessárioà regularização das falhas ou defeitos obrnados c encaminhando

apontamentos àaúoridadecompctenteparaas providênciascabíveis

CLÁU§ULAOITAVA.DAExECUÇÃo

10. - O cronograma de exe.lrção deste codralo eslá pfevisto W! alé 210 (duzemos e dez

dias)tlias. a contar da assinatura do co rato, com sronograrra do larçamento do edital

d€abertura até a homologâção finâl do resultado do concurso. Todas as etapas do

conc ursodevcrÀoestarp relistas nocronogra ma,aserestabeleci d oaprí saass inaturad estec ontra to,e

scrá parte integrante DISPENSA DE LICITAÇÀO N" XX}U2022 que deu origem

aoprese einstrumento-

ll,- Comunicar às polícias locais com antecedência mínima de 5 (cinco) dias os locais

ehoráriosderealização das pror as presenciais.

12. - Solicitar junto aoComando4cral da PM pelt» menos 0l(urna) riatura para acobeíuados
locais de realização das prorzs.

CLÁUS UI.ÁNoNÁ.DÁSOBRIGÁÇÓESDACONTRÁTANTE

9.1- A CONTRATANTE deve rDânter representantes, com poderes decisórios durante

todaaexec uçãodoobj etocontratado.FicaÍáindicadoscomorepreseÍÍantesdaC ONTR ATAN TE,acomi ssãod a

seleção,queseráindicadoatravésdeportaria,osmínbÍosdacomissão nomeadaparaacompa nhamen tod o

Concurso Público.

9.2- Realizar publicaçõesoficiaís.emlbrmatode eÉrato,dosEditaisde

deinscrições.Editalde daahoraelocaldeprovas e Exlrato doEditaldeHomologaçãofinal.

abertula

9.3-DeveráaCONTRÁTANTEfomeceràCONTRÂTADAasinformaçõestécnicasnecessáriasparao

dosenvolvimento do Concurso Público

9.4-Defi n ireresponsabil izar-sç elacaracterizaçãodoregimej urídi cod etraba lhoelegislação.

9.5-DeveráaCON'tRATANTEdisponibilizarendereçoelerrônicoparaagilizarascomunicaçõescom

aCONTRÁTADA.

Rua Galeria Gentil Cardoso, n0 20, centÍo, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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9.6- Fomecú cópia ou link de acesso elerônico de toda legislação pertirrnte a
scleção.9.7-F'omcccr, cmmeio digital. asint'ormaçõer paraelaboraçãodoEdital.

9.8-ProridcrrciarescolasselecionadaspelaCONlRATADAparaaplicação dasprovas.

Asdesp€sasrefererÍesâosca ndi datosiseÍúosserãoderespo nsabi I idaded aC ON TRATANTE

restituíú a CONTRATADA o valor pcr cada candidato isento noscasosprevistos em lei.

quc "\r
FL I\, -!

rÀ

9.9-

FomeceràCONTRATADÂaÉsotérmioodestecontratoequandosolicitado,atçstadodeçqracidadeTécnica-c

omrelaçãoao sdviço pres(ado.

9.10- Á Conrraante se obÍiga a proporcionff à Contrahda todas as condiçôqs

necessáriasaoplenocumprÍmentodasobrigaçõesdecorrenlesdoTermoContrâtua1.çonsoa[teestabeleceaLei

n" 14.133121:.

9. 1 I -Fiscalizareacompaúaraexecuçãodoobjetoconhã1ual :

CLÁUSULADÉCTMA .DASoBRIGAÇoESDACoNTRÂTADA

13. SãoobrigaçõesdaCONTRATADA,asrelacionadasnapropmtaapresentadaàContratante,queépa

fteintegranredaDlSPENSADELICITAÇÀON"xXIíZO:,t.asabaixorelacionadas:

i. DirgoósticopréviodoConcurso Público
Realizaçãododiagnóstico€mconjurÍocornrspresentantesdesignadospelaCONTRATANTEparao

Concurso Públim,comolevafiamentodosdadosrécnicm.legislação e Írormas. alem da análise dos pré-

Íeqúsitos e descrição das atividades doscargosqueestarâosendosúmetidosao processodeseleção.

ii. EloborrçãoepubliceçãodoaüsoderealizrçiodoConcurso Público
O eytrato do Edital será elaborado e divulgado pela corúatada nos jomais de

circulaçãoregionalenalntemet.NosmuraisindicadosnoEdital.serãodivulgadospeloCorsórcio.

i ii. Dispotribilizrçâodeerdereçoeletrôricodoltrsai(utocomacessoàsinformrçõeseinscr
içõ€s

Irrscriçõcs via intcmet. editais. aüsos, listas c tlúrtx docuncntos serão disponibitizados

noendcreçoeletrônicodolnstituto.emtod&sasetapas derealizaçãodoConcurso Públiço.

iv. Elaboraçãodo Editrl

A CONTRAT,{DA elaboraÉ o Editâl que regeú toda o Concurso Público dernro

legais vigentes. que serão indicadas e validadas pela CONTRATANTE que deveáassiú-lo. sendo

responsável pelo seu conteúdo. O Edital corúerá todas as informações

deimeressedoscandidatos,taiscomo:descriçâodoscargos,pré-reqúsiros,regimedeüabalho, saliírio. criÉrios

de aprovaçâo e classificação, desempate. prognmi§- cronogramade execução e outrds iúormações de

interesse do processo. O Edital sefií disponibilizadogratütamentepela intemet e flo muÍal

daCONTRATÂNTE.

Rua Galeria Genlil Côrdoso, ne 20, centro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036i0001-67
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v. Processodcin3crisôes
A CONTRATADA dsverá contar com tecnologia para ofereceÍ um sisterna dc

irscriçõesscguroviai eme(. Ocandi datodsveráscri nformadoaÍrÀvésdoexlratodoEd italpubl icado

imprsnsa loçal e na internet. dos procedimeÍltos para o Concurso Público.sendo que as inscriçôes

realizadas via internet- dcvendo os candidatos acessar

oendereçoçleirôni«:rrr*r.çonsuloarn.com.bredacONTRÁTÁNTE.quepodeníerhiperlink pan o do

CONTRATÁDO e seguir os passos para insrriçâo. §ós a inscrição ocandidato deverá pagar o boleto de

pagamento€m qualquer agência bancária nâ

daraprevista.Oboletopagtx;eráocomprovanledeinscrição.Aoscandidarosserádisponibilizadaapossibilicladc

deconfirmaçãodeseupagamentonositedacONTRATADA. Aos candidatos nãohomologados

serádadoprazo pararecurso.

vi. Informaçôesrmcrndideto§
Duraúe o cronogÍama de realização da Selerào. a CONTRATAD-A deverá

manlerserviçosdeatendimgntoüatele [onccviae-

mai I(contalodiretopelaFiginadacontratada).parain lormaçõesaoscandidatos.ee-

mailsmeramenteinformativoscomavisosecomunicados.

Di sponibil izarnosítioofi çial doConcurso

Públicoconsultaindiüdualasinforma$esdeirreressedocandidaro, disponibilizando aimagem dos caÍtões.

Lltil;zar sistema pruprio de processamento el*ônico patra râliz as inscrições €compot o

cadastro geral ile candidatos imcritm e as demais atiüdades relacionadas àprodr4ào.

Gererciarorecebimentodospedidosdeirscriçãopormeiodesenhadeacessoaos

dados.

MarÍ€rumaCentrdl deAtendi mentoaoC andidaro. el errô ni cavoutcl eõni ca- para:

. Sarnrasdúüdasdoscândidalosemtempohábil,deformaarÊocomprometeraparticipaçãodesses

naseleção;

. Solucionarproblemasrelativosàuainscrição;

o Prestarinformaçôesgeraisdeinteressedo çandidato.

Criarcamponafichadeinscriçàoparaqueocandidalopossasolicitarcondiçãoespecialnecessária.

úi. Elaboraçãodesprovas
A CONTRATADA deveú garartir a elaboração de qucstões por meio da contratação

deprofessorei que comporão as barca; de elaboração e revisão das provirs, qu€ lerão questõesde

conhecimentos básiccs c especíÍicos inédilas e exclusivas de múltipta escolha c quepoderão ser

formalo randômico, confcrindo maior scgirlança

(
na

À FL Ôú.
-a
r

diagramadi» cm

aplicação,abrangendoacapacidadedeçompreensão,aplicação, análiseesiíese.

A CONTRATADA deveú garantir, aind4 o absoluto sigilo quanto ao conteúdo das p

momenro desua aplicação.

Asprovasr órico-obj divas deca Íáterclassifi ca tóri oeel iminatórioconformeEditalconterão 40

qucstões de múltipla cscolha- com M opções de resposta, com contcúdo

queatendamasatribuiçõesdoscargossúmetidosaseleçãodefinidospelaCONTRATANTE, as proras nào

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20, centro. CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001'67
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poderão conter questões. cujos corúeúdos e leis não estejam prelistas

nocdital.Nãoserãoadmitidoscquipamentoseler,ônicosnoslocaisdcprova,inclusiverelógiosdigitais. sob as

penas previstas noedital.

Yiii. Impressâod{sprovas
Providenciar locais. maleÍiais e equipamentos cspecificos e adequados,

elaboração.impressão. guarda. correção c aplicaçâo das provas. obedecendo às normas de

segurançacxi gidas.

A impressão de todos os Forrmrkfio, Cadenroa de Prova. Cartões de Respoías, ManLraisde

Aplicação. Fiitais c demais documentos acesúrios deverá ocoÍrcr em imprssoras

dealtqdesempenho,quegarantemaqualidadeelegibilidade.Oscademosdequestõesdeverãoscrimpressos.mon

tados-conferidos.embalados,lacradoseproduzidosemquantidadc sufiçierüe às necessidades do Concurso

Público, gara»tindo um quantitativo deimpressão exFa. cautelar, ao rnimero de candidatos envolvidos. e

ainda os fimcionári oscumprirãodeterminaçãodesegurançaexi gida petainstitüção.

Responsabilizar-se pela elaboração, impressão, empacotamemo, armazenamento.

guarda.transpqíc e coÍeção das provas e dos canõs-resposta, garantindo a sua inviolabiliüde

erestringindo o acesso a esse material someme aos funcioúrios envolvidos diretarrtente naseleção.

A CONTRATADA deverá possuir Parque Gráfico e de PÍodução póprio, inüolável

ecompletame emonitoradocomosmaisrígidose modernosequipamentosdesegurança.

ix. Prcvercrpeciais
Receber as rclicilaçôes de condições especiais para fazer as provas. deferir ou

indefeú,obedecendoacriteriosdelegalidade,üabilidadeerazoabilidade.Substituiftexodoüsual:providenci

arosreçursosnecçss:áriosaoatendimertodascondiçõesespeciaisdeferidas; Receber. apreciar e proferir

decisào aos recursm porventura inleÍpostos, no quelheconPete.

)( DiwlgâÉodc horários elocais drs provrr
A CONTRÁTADÁ deverá comunicar aos candidatos. com antecedência mínima dc

08(oi1o)dias.oslocaisehoÉriosdcaplicaçãodasprovas.quedeveráoconsÍpormáodositc*"*rr consulpan't.ctr

m.br.

xi. Aplicâçâodssprrvís
Asprovas s erãorealizadasnoC âmarad eC rateúr

C E.conformeconvcniênci aeopon tmi dadeapuradosqrósahomo logaçãodosinscritos. emd ataaserd efi nidanoc

ronograma.ACONTRATADAdeverátennnaequipeformadaporcoordcna&res,auiiliares. fiscais, volantes,

poneAosc serl'e es quc seràoresporsáveis por todos osprocedimenlos.

coma Coordenação Geral.

Dl.[anle o processo de aplicação de prova- os cõldiddos

estandoempermanentec ontato

serão fiscalizados por.

mínimo.duas pqssoirs por sala e os seus psÍtences serão lacrados em sacos especíÍicos. Em

oulrdspalawas. o candidato úo poderá 1er acesso a qualqucr oulro tipo dc malerial quc não

oespecificadocomopermitidonoEdital-Naenkadaesaídadosbaúeiros.haveniainspeçãocomdetegoresderne

tal,mitigando.assirqosriscosreferentesapossíveisfraudespor meio eleónico.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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Coletar as impressôes digitais de todos os candidatos nas fases de provas presenciais

ouprocedcrdeacordocomarotinaaplicadaem outrasscleçõcsde suarcspor»abilidadc.

Acoletadeimpressôespoderáserdispensadadesdequeacontratadaapresenteembasamento

quejustifique a dispensa dessa arividade ou cáso fortúto ou de forçamaiorquejustifiquaal caso.

(

FL N' \
it

I
L

ACONIRAIADAseResponsabi Iizam;

a. pelo er»alanrelto dos candidatos. enrpacotamearto das provas, distribüção aos locais

deapl icaçãodasprovas.produçãodasimagens d 06cartõesrespostas! pÍocessameÍrtoqrp uraçàodos

resultados:

b. pelo fomecimento de todo o material de apoio aos candidatos, aos lorais de aplicaçâo deprova.

c. pelaaplicaçãodasprovasdoConcurso Públicorelarivamenteatodososrecursosenvolvidoshumanos,

logísticos, fi narrceiros. elc.

Seleci onar. conlratar.trei nareremunerarcn fi s cais.

Responderporquaisquerônus.despesaseúrigaçõesdenah.uezâtrabalhi sta,prreüdenciári4 fiscal.

acidentária e os demais custos diretos e indiretos. assim como

porencargosrelativosaalimentação.trdrsporteeoúÍosbeneficiosdequalquerrnrurez-a-decorrentes da relaçâo

de emprego do p€ssoal que vettlu a s€r contmtado pra a execuçãode serviços inclúdos no objeto do

çontrato. rais 6omo: traÍrsporte de material, postagem decomrmícados, e oúÍos clstos inerentes à

realização das atividades pertinerúes à eiccuçãodasfzses desua rcs?onsabilidadeno Concurso Público.

xii. Divulgaçidmgabrritccootesprelimiurrrseanálisedosrecuntos
Os gabaritos das provas serâo divuJgados em até 24 horas da realizaçào das provas

norespcctivo endereço eletrônico do DA CONTRATADÀ conforme cronograma no Edital.para

recebimento posterior de recuÍsos adminiskativo§, confonne preyistos no Edital.

AcontÍatadadeverádisponibilizzraoscandidatosapossibilidadedeinrerporrecursoselúónicos, bem como

deverá receber, analisar e çmitir julgamento prévio e

fundamentadosobreosrecursospreviíosnollditaldeA bertura quefo remapresedadospel os candi datos.di spo

nibilizandooresultadod<»mesmosnosite ul ç. consuloan. cr'rm. hr.devendoencaminhar sesolicitado.

taisr€sultados àContatante.

xiii. CorreçíodrsprwasÍóriceobjetivas

^posaaplicação-asprovasseÉocorrigidásatravésd€leituraóticadoscartõesdeRespostas 
das

provas a partir do gabarito dispodbilizado e os resultados serão púlicadmcoma lista denotas.

permitindo prazo recunal.

xiv. Divu lga çã od c res u ltad m
/\CONTR^TADAdeveráprocessarosdadoseemitirosresultados,respeitandooscritério de

classificação e desempate especificados no ülital dç Ab€rtura. Serão emitidasrelações. por meio

eletrônico, ern ordern de classificaçào dos candidatos. contendo o cargo,o número de irscrição. incluindo

os candidatos para as vagas resenadaspor lei, no

Rua Galeria Gentil Cardoso, n'20, centro, CEP:65.700-000
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praz ode2(dois)diasamesdapúlicaçãooficial. Estalistagemdeveráobedectràsespecificaçõesdo Edirat

Abertura.

xv. Classificaçõofnal
Nas datas previstas no cronograma seú divulgada a classificação final

candidatosaprovadm. apos a divulgação dos gabaritos oficiais. noras finais e realização de soíeiopúb

de

(

ll FL N' \ -\l

o

para desempate dos candidatos. Esta divulgaçâo será

eletrônicodacontratadaqucmanter:ítodasasinformaçõesreferentesaoConctrso

nomínimo. durante operíododevalidadcdocertame,

xvi. Res u lted od oProccsso

Íeita no end

Públicodisponíveisno site,

ACONTRATADAdweTáencaminhanàCONTRATANTE.pormeioeletónico,todososdadosdo

processoem até3Odias após ahorologação doçeÍtame:

. Editais:

o Recursos:

. JNtificativasdeNotâsecabaritos:
o Relatóriopadrão contendotÉslistagerx fi nais:

L Porordemdecresccntedeclassificação:

2. Porordemalfabética.conteÍldo asnotasporcomponentes daprova,e

3. Por ordem alfabetica, coÍúendo dados pessoais do candidato, bem como uma lista àparte, de acordo

com as particularidades do processo (1{ipossuficienle, n€gros e pardos.pessoascom

defi ciência"número devagas e regiãodetrabalho).

Ficâ convencionado que os dados de coffato dos candidatos classificados somente

serãofomecidosaocliertte após a homologação docefl ame.

xüi. Informaçõeseossrrdidrtc
l)urante o cÍonograma de realização da Seleção, a corÚr&da deveú nrarner rrviços

deatendimentoüaCal1-Centerpcrtelefone.üaon-linenalnteÍneteüae-

mail,parainformaçõesaoscandidâtos.Emtodasasetapasimportant€sdocorEurso

Público.acontratadadeveráeniar aos candidatos,viae-mailcadastrados,avisosecomunicados.

xviii. Outrasobrigaçõesdacotrtntrda
I. Diu-rlgar no site rr111y.çq41rlpa!rr,corn bqa listagem final de aprovados na primeirafasedo Concurso

Público. observadoo cronogra[râaseracordado entreâspanes:

IL Emitir botetim dc desempenho dos candidatos nas provas- por meio de corsultaindiüdual;
lll. Em caso de alteração do gabarito, cmitir rrcvo relatório com o resultado final

declassificação,atualizandoosite, conforme cronogramado tdital deAbeÍtua;
IV. Seni encaminhado a contratante o rcsullado final do certame contendo tqlos

osaprovadosclassificadosereprovadoscom,suarcspecti\"ordcm declassificação.

ACONTRATADAdcveTáarmazcnaremformatodigitalosformuláriosdcinscrição, os Cartôes de

Respostas, as folhas de frequência. as alas de salas, idenlificaçõesbiométricas e faciais e as demais

planilhas de rodos os candidatos. bem como exemplaresde todas as pÍovas aplicadas no Concurso

Público pelo prazo de 2(dois) anos ap<is alnmologação do Concuso Público e caso o contratante

dcscje arrnazenar todo o materialhsco bas(ara indicar em até 30 dias após a homologação do certamc

o local para onde

osdocumeúosdeverãoserencaminhados.Emcasodenãor€quisiçãoomaterialserâncineradono pnlzo

supra-

Rua Galeria Gentil Cardoso. nq 20, centro, CEP:65.700-000
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\gr!,, PREFETTURÀ MUr{rCrPAL

VI
\-II

\,III

Desenvolver e implementar o objeto desta proposta atÍavés de seu qrtadro técnico efirncional.

Dedicar-sc ao projao até sua efetiva conchsão dentro dos pa&ões dc qualidade ccxcelência.

Dirulgar o extrato do Edital na Intemet e çm jomal de grandc circulação. Tod

aspúlicaçõescomerciasefi cando osofi ciaisacargo dacontÍatanre

Dil,ulgararealizaçãodoprocessonosmeiosdecornunicaçãoviareleasesaimprensa, e-maiI marketi

informativo de seleções em meio eletrôniço e oukos denlrosuaspmsibilidades.

Zelar pelo nome do CONTRATANTE no âmbito das atividades deconenres dapreseffeproposta.

(

FL
L--

Ix.

x.
x.

KI.

XIII.

xlv.

xv.

XVI.

xvlr.

XVIII,

xtx.

xx

xxl

Conuatar coordenadores de escol4 fiscais, volantes. ssryeotes e porteiros pam o diaderealizaçào

das provasteoriceobjetivas,

A CONTRATADA deverá elaborar e di!'ulgar em seu site notas de esclârecimentoreferentes

aoceíamequando nccqssárioaobomandamentoeunificaçàodeinformaçâo. duÍade a validade do

Concurso Público, a contratada devcÉ s€ compromelsr smfomecrcr à CONTRATANTE, subsidios e

esclarecimentos trecesúrios, no que tange aosseniçosprestados-

Tratar como confidencial toda e qualquer informação e material do processo, sópodendoser

diurlgado ou distribuidorn cumprimemo do cronograma.

Resporsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas. fiscais

cprcvidorciáriasdecorrentes daexecução do proccsso.

Responder judicialmenre e eÀlrajudicialmentc por todas as questõcs afinentes oconcuso Públi(!,
semqualquer ônus de regresso paraCONTRÁTANTE.

A CONTRADA devcrá se compromet a rão úilizar mão'de{bm em condição detrabalho

degradantc, forçado. escravo, infantil- em todas as atividades relacionadas com aexecução deste

instrumento, sob pena de suspercão ou resçisão conratual, e apticação deperalidadesconftatuais

elegais.

Garantirabsolr-tosigiloesegur-dnçaemtodasasfasesdocertamedesdeaassirEturd do contrato até a

pubticaçtu da Homologação do Resultado Final, em todas

asoapaseltrcaisdedesenvo[úmentodeatividadesrelativasaoccrtame,espccialmeflcosqueenvol vam as

ProYas
ProüdenciartodososÍecusosÍnateriais,humanoseinstalaçõesfisicasnecessáriasarealizaçào das

atiüdadessob suaresporuabilid a de. em cadauma dasfases.

Proüdenciar, ü) pnuo de 5 (cinco) dias uteis seguintes ao Çomunicado oficial
daCONTRATANTEasassirnturasnoinstrumentodecontrato.sobpenadcdecairdodircitoàcorúrataçâo.

sem prcjüzo das sançõcs prevista-s.

lniciar os procedimentos de realização do Concurso Público imediatamente após aassinatuado

contralo.

Enviar à CONI-RATANTE arqúvo magnético, em até l5 (qünze) dias útcis após

apublicaçãodoRà tadoF iBal,oarq uivodocadastÍogerald os ins€ritos, conterdo

ohistóricodaparticipaçâodoscandidatosdesdeaimlniçãoatéapublicaçãodaflomologaçãodo Resultado

Firnl.

1O.2-Entregar os sewiços de conformidade com as condições e prazrx esrabclccidos

eTcrmdontratual enapropostavencsdoÍa:

10.3- Mantrr dEante (oda a duração do contrato. em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas.todasascondiçõesdchabilitaçàoequalificaçãoexigida-snacontralaçãodircta:

Rua GôleÍiô Gentil Cardoso, np 20, centro, CEP:65.700-00O
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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Hcnareús\d// PREFEtTUnA MUXICIPAL

t0..1- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas

pelaC ortratante: (

FL Lr10.5- Arcar com eventuais prejuízos causados à Comratante e/ou terceiros,

porineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

naexecuçãodo objío coúranral;

l*

ervolvi

10.6 -F aci litaraaçàodaFl S CALIZÂÇ ÃOEinsp€çãodosseÍviç os,pr6taodo,prontâmente,os

esclarecimentos queforem solicitados pela CONTRATANTE:

| 0. 7-Respond€rperanteaoPMT.mesmonocasodeausênciaouomissãodaf' I SC Al. I ZAÇÀO.

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

se us interesses,quepossami nterferimaexec uçãodoContra Ío,q uersej amel esprati cadosporem pregados, prepo

stosoumanda!áriosseus.Aresporsabilidadeseestendsráàdanoscausados a terceiros- devendo a

CONTRATADA adotar medidas preyentivas contra essesdanos. com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competemes e dasdisposiçõcslcgais vi gerÍes;

10.t- Responder, peraúe as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos mânt§eados,

se ndoqueaCONTRATÁDArÉodeven!mesmoaÉsotérminodoCON'lRÂTO,semconserrtime rto pÉvio

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentosou informações especificadas no

parágrafo anterior, a úo srr para fins dc cxecução doCONTRATO;

!0-9-Disponibilizar, a qualquer teripo, toda docum€ntação rcferenÍc ao pagêmcnto dostributo§.

seguros, encargos sociais- trabalhistas e preüdenciárim relacionados com o objetodo CONTRATO:

l0.l GResponder.pecuniariamcntc-portodososdatoseTouprejúzosq ucforerncausadosàUnião.

Estado. Câmara oúcrceir(». dccorreÍÍes üpresraçãodos serviços.

CLÁ UST- ,ADÉCIMÀPRIMEIRÁ .DAS§ANÇÔESADMIIIIISTRÂTIVAS

I 1. Núiçlotesededescumprimenro.porpaíed<rcorcralado.dequaisquerdasobrigações definidas

neste instmmento ou em oúros documentos que o

com plementem, serãoapl icadas, semprej úzodassançôesprevis tasnal-ein" l4 .l 3312 l,alreradaec

onsolidada.as seguirúespenas:

Se o coÍrtatado eruejat o retardamento da execução do contrato. não mÂndver

aCartaProposta fal haroufra udamaexecuçãodocontrato, comportar-

sedemodo ini dô neooucometerfrdudefiscâ.I . fi caníimpedi dodeticilarccorÍratarcomoC â

mara de Crateús - CE e sfii descredenciado no Cadastro da Câmara de Crateus - CE

Rua Galeria Genlíl CaÍdoso, ne 20, centro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67



Hcnerrús\Vr/ PIEFEITUIA XUXICIPAL

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçâo das seguintes multas

edasdemais cominações legais:

-multa de20%(!iíeporcento)sóreo valoradjudicadono caso de

a. apresentardocumentaçãofalsâ exigidaparaoceÍtame;

b. nâomaúiver aproposta oulance:

c. fraudamaexecuçâodofomecimcn(o/contÍato:

d. componar-sedemodoinidôneo;

- multa mratória de 0,5% (cinco decimos poÍ c€nto)

FL Í\'L--

II por dia de atraso na execuçâo

doco ralo.coÍíadosdoreccàimentodaOrdemdeserviçomenderço constantedocadastÍo, até o limitc
de 15% (quirze por cerÍo) sobre o valor da solicitação, caso sejainferiora30(triÍsa)dias,no
casod€Íetardamentonaeltregados bens;

lll. - multa mordória de 20% (vinle por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótesedeatraso

s4eri ora3 01tri nta ) diasna entregadosbens:

I 1.1.2- Na hipolese de ato ilícito ou oúras ocorÉncias que possrm acanctar transtormsao

descnvolúmento das ariüdades da adminisração. dmde quc não caiba a aplicação

dcsançãomaisgrave-oudescumprime oporpartedo li cilantedequaisq uerdasobrigações dc fi nidasnesteirs

tmmento-ouemoutrosdocumentosqucocomplementem,nãoabrangidasnossúitensarícriores.serãoaplic

adas.semprejuízodasdcmaissar4õesprcvistasrlal-ein'

I 4 . I 3 3 /l I .alterddaecomolidad4asseguimcspenas:

a- advertêrrci4

b. multadc I %o(umpoÍcento)até2oo4vintêpoíccnto)sobÍeoval orobjetodarequisição.ou do valorglobal do

contato. çonforme o cãso:

12. O valor da mutla aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo

de05(cirrco)diasacontardanotificaçãooudecisãodorecuno.pormeiodeDocumenrodeArrecadaç

ão Municipl DAM.

i. Seovalordamultanãoforpago.oudcpositado,sel-ááutomaticamcntcdescontadodo

pagamento aqueo licitante fizer jus.

ii. Em caso de ineústência ou insuficiência de crédito do liçitame. o valor

devidoserácobradoadministrativame nteoui$cÍi I ocomoDirida Ati vadoCâmaraecobra

domedÍanteprocesso deexecuçãofi scal, comosencargosconespondentes.

As piúes se submeterão ainda as dcmais sançôes impctas pela Lei 14. t 33,'21 .alterada

eco rrs ol i dadaeÍtoi nstrumentoconvocíltóri o,

l.l. A falta dos bcns rÊo podená ser alegada como moli!'o dc força maior e não

exi m i riaC ONTR ATA DÂdaspenal idadesaqueestás uj eitapel onãocum pri menro das obri gaçôese

stabelecidasnesle contÉto.
15. Após o der.ido processo administrativo. conforme disposto rrc Edital. as mútaspecuniárias

pÍevistas neste lnstrumento serão descontada de qualquer credito
existentenocârnaraemtàvor daContraEdaoucobradasjudicialmente,nainexistênciadeste.

Rua Galeria Gentil Côrdoso. ne 20, cêntÍo, CEP:65.700-000
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DE

o Fbliq

16. As partcs sc submdcrão ainda às dcmais sanções impostas

14. I 3 3/2 l.alterada econsolidadae no instrumentoconvocarório.

na edeiFL

cLÁUs ULADÉcIMÀSEGUNDA- DASRESCISÕEscoNTRÂTUÂIS

I 2. I -A rescisãocontratul poderáser:

2. Determinadapomtounilderale€scritodaCONTRATANTE,nosülsosenumeÍadosnal.ei Federal n'
t4.131t21..

3. Amigável. por acordo entre Írs paíeq mediante autorização escrita e fundamentada

daautoridadccompctente,reduzidaatermonopÍocessocon!ábeis,desdequehajaconvcniênciadaÁdministr

açâo;

4. Em caso de resciúo preüsta na Lei n" 14,133/21. sernque haja culpa do CONTRATÁDO. será

estaressarcida dos prejúzoe regulamentarescomprovados.quando oshouver sofiido:

CLÁUSULADÉCn4A TERCEIRÂ -DoFoRo

13. t- Fica eleitoo foroda Comarcadq Câmara deCrateris - CE, Estado de Cearápara dirimir

toda e qualquer controvérsia oriunda clo pÍeseÍúe processo, que rÊo poosa senesolüda pela üa

adroinistrativq renunciando-se. desdejá" a qualquer oúrD, por maispril'ilegiadoqueseja.

E. por cstarem acedados as paÍes. firmam o preseúe ioslrumento comratual em 02

(duas)úasparaquepossa produzir os efeitos legais.

CRATEUS - CE,X X deXX de2024

PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE CRATEÚS

PREFEITO MTNICIPAL

CONTRÁTADA

TESTEMUNHÀS:

)5

CPF:

Rua Galerie Gentil Cardoso. ne 20, centro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67

,

(

I FL N-.


